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ATENÇÃO: EM OBSERVÂNCIA A ORIENTAÇÕES NORMATIVAS, A PREFEITURA 

DE BALSAS – MA, ASSEGURA O CUMPRIMENTO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

AO COVID 19, TAIS COMO: VEDAÇÃO DE PRESENÇA NA SESSÃO, DE 

REPRESENTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES DE COMPRAS PERTECENTES 

AO GRUPO DE RISCO; PRESENÇA DE MAIS DE 1 (UM) REPRESENTANTE DA 

EMPRESA NA SESSÃO; CADA LICITANTE DEVERÁ LEVAR SUA PRÓPRIA 

MÁSCARA E LUVAS, ESSA ULTIMA CASO DESEJAR; DISPONIBILIZAÇÃO DE 

ALCOOL GEL  (70% INPM) PARA TODOS OS PRESENTES; ORGANIZAÇÃO DO 

RECINTO COM AFASTAMENTO MÍNIMO DE 1 (UM)  A 2 (DOIS) METROS DE 

DISTÂNCIA ENTRE OS PRESENTES; INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS 

ÁREAS DE ACESSO A SALA ONDE A SESSÃO OCORRERÁ, ALÉM DA 

HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPR IO RECINTO, COM ESPECIAL ATENCÃO ÀS 

SUPERFICIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, MESAS, CADEIRAS, 

CORRIMÕES). 
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ATENÇÃO: OS LICITANTES QUE OBTIVEREM ESTE EDITAL VIA PORTAL DA 

TRANSPARENCIA DEVERÃO ENTRAR EM CONTATO COM A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇAO, PARA OBTER PLANILHA EM MIDIA, QUE 

TRATA O ITEM  6.4 DESTE EDITAL.  

 

TELEFONE: 99 3541 2197 – RAMAL 219  

Email: cplbalsas2017@gmail.com 
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 EDITAL   

 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1588/2021. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTAIS E 

SOCORRISTA ORTOPÉDICOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO 

ATENDER AS DEMANDAS DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - (SUS) NOS 

PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA NESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA E DO RESPECTIVO EDITAL.  

 

Razão Social: __________________________________________________________________________ 

CNPJ nº: _________________________________ Insc. Estadual nº: _____________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________ 

Cidade: ______________________________________ Estado: _________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________________ 

(DDD) Telefone: (______) ________________________ (DDD) Fax: (______) _______________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO  

Nome completo: _______________________________________________________________________ 

Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor: _____________________ 

CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) __________________________ 

E-mail: ______________________________________________________________________________ 

Cargo/função que exerce na empresa: (  ) Sócio/Empresário; (  ) Outros: ______________________ 

Data do recebimento do edital: ____/_____/________ 

Assinatura/rubrica do responsável: ___________________________________________________________ 

Senhor Licitante, visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 

remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação ou pelo e-mail: cplbalsas2017@gmail.com  

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE 

CONSUMO, INSTRUMENTAIS E SOCORRISTA ORTOPÉDICOS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DOS 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - (SUS) NOS PROCEDIMENTOS DE 

ORTOPEDIA NESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DO RESPECTIVO EDITAL.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DATA: 11/02/2021. 

HORAS: 08h30min 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

1.  PREÂMBULO 

1.1. O MUNICIPIO DE BALSAS, por meio do Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Balsas/MA, através de Pregoeiro (a), designado por Portaria nº 116/2021, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, 

em sua forma PRESENCIAL , sob o n° 03/2021, do tipo menor preço por item, para 

Registro de Preços de Interesse do Município de Balsas - MA, visando atender as demandas 

dos usuários do sistema único de saúde - (SUS) nos procedimentos de ortopedia neste 

município. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019, Decreto n º 

7.892/2013, Decreto Municipal nº 005/2017, 006/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

1.3.  Os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, deverão ser 

entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio da Prefeitura 

Municipal de Balsas, com sede na Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, BALSAS-MA , 

até às 08h30min do dia 11 de fevereiro de 2021. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 

Edital. 

 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO  

2.1. A presente licitação objetiva o registro de preço para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista 

ortopédicos, através da secretaria municipal de saúde, visando atender as demandas dos usuários 

do sistema único de saúde - (SUS) nos procedimentos de ortopedia neste município, conforme 

especificações do termo de referência (anexo I) e do respectivo edital.  
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2.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou 

em parte.  

2.3. Deverão os PRODUTOS ofertados pelos licitantes atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de qualidade ï 

ABNT, INMETRO, PROCON, e outros, sempre que pertinentes ï, atentando o fornecedor, 

principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n° 8.078/90 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

2.4. O valor estimado para a contratação dos referidos fornecimento importa em R$ 

1.791.103,18 (um milhão, setecentos e noventa e um mil, cento e três reais e dezoito 

centavos). 

2.5. A cada ordem de fornecimento fica estipulado o prazo máximo de até 07 (sete) dias para a 

entrega do objeto; 

2.6. Dentro do prazo mencionado no item acima, deverá ser entregue o objeto licitado conforme 

determinado pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde de BalsasïMA, para o 

atendimento de cada demanda específica, a partir da emissão da respectiva Ordem de 

fornecimento. 

2.7. Todas as ñEspecifica»es do Objetoò estão elencadas no item ñ5ò e subitens do Termo de 

Referência parte integrante deste Edital. 

3.  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 

objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; 

3.1.2. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 

licitação terá: 

a) Os Itens com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com participação 

exclusiva de Microempresas – ME e Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive 

Microempreendedor Individual – MEI;  

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI.  
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3.2. Conforme instituído no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens 31 e 34 

do Termo de Referência são reservados a cota principal (75%) destinada à disputa entre todos os 

interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc), e os itens 32 e 35 são 

reservados a cota reservada (25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e os demais são de cota exclusiva. 

4.  DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec. 

Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei 

11.101/2005), sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Balsas, Estado do Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 

si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Balsas, 

Estado do Maranhão, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 

responsável técnico. 

4.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, as que se 

enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto do seu artigo terceiro. 

5.  CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO.  

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, EM 

SEPARADO (dentro e/ou fora de envelope) dos envelopes n° 01 e 02, JUNTAMENTE com a 

Declaração expressa de total concordância com os termos do edital (ANEXO II) e Declaração 

de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não empregam menor 16 (dezesseis) anos, em 
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qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme 

modelo do (ANEXO III) deste Edital: 

5.1.1. SÓCIO (A), EMPRESÁRIO (A), DIRIGE NTE OU ASSEMELHADO (A):  

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 

inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 

empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada ï EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 

consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua 

capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de 

direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser 

apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2.  PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A):  

5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (procuração), assinada por 

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do 

Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações 

públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a 

(ao) outorgado (a) poderes para emitir  proposta de preços, emitir  declarações, receber 

intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 

referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a) 

outorgado (a) e outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de 

empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada ï EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de 
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empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 

que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa previsão 

dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

5.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (procuração) ou Carta 

Credencial (ANEXO V) , do outorgante, outorgando obrigatoriamente poderes para representar 

a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a) poderes para emitir  proposta de preços, 

emitir  declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente 

com o referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 

do (a) outorgado (a) e outorgante, inscrição de micro empreendedor individual, ou 

requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada ï EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 

obrigações. 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1. e 5.1.2, deste edital, deverão ser apresentados, 

obrigatoriamente, da seguinte forma:  

5.2.1. Documento (s) original (is); ou 

5.2.2. Cópia (s) do (s) documento(s) devidamente autenticada (s)  

5.2.3. Cópia (s) do (s) documento (s) devidamente autenticada (s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação, mediante a apresentação do (s) documento (s) original (is) para 

confronto.  

5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3. deste edital, deverá 

comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Prefeitura Municipal de 
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Balsas - MA, com sede à Praça Professor Jôca Rego, nº 121 ï Centro ï Balsas- MA, em dias 

úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h00min às 13h00min, até o 1º (primeiro) 

dia útil anterior a data da realização do certame, munido do (s) documento (s) original (is) 

juntamente com a (s) respectiva (s) cópia (s) a ser (em) autenticada (s). 

5.2.3.2. É facultativo ao Pregoeiro autenticar cópia(s) de documento(s) no dia da realização do 

certame, disposta no item 1.3 deste edital. 

5.2.3.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o 

Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta dias) dias imediatamente 

anteriores à data da sessão. 

5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

processo desta licitação e não serão devolvidos às empresas licitantes. 

5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 

5.1 deste edital não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 

manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído 

por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo 

ser observada a restrição constante do item 5.4 deste edital. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

5.7. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o regime 

diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, 

alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar original ou 

cópia devidamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, da Certidão Simplificada 

expedida pela Junta Comercial do domicílio da licitante referente ao Ano de 2021, 

comprovando que a empresa se enquadra na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte juntamente com a Declaração de Enquadramento de ME e EPP, conforme modelo no 

ANEXO VI.  

5.7.1. A licitante que não apresentar a documentação, conforme disposto no item acima, ou 

apresentar qualquer outro documento diferente do exigido no ato do credenciamento decairá do 

direito de posteriormente se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, perdendo 

automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
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Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 (em nenhuma hipótese será aceito outro 

documento equivalente diferente do solicitado). 

5.8. Declaração de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em 

atendimento ao disposto no artigo 4°, inciso VII da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 

conforme modelo no ANEXO IX  deste edital, sendo permitido ao representante legal no ato do 

credenciamento fazer a declaração a próprio punho. 

5.9. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública 

do Pregão, mas em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame. 

5.9. As licitantes que não apresentarem a documentação como exigida no ato convocatório, os 

seus representantes não serão credenciados.  

5.10.  Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

5.11. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública 

realizada. 

5.12. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 

de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.13 A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será 

aproveitada para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento do 

representante da licitante. 

5.14. O licitante também deverá apresentar no momento do CREDENCIAMENTO: 

5.14.1. Cartão de CNPJ, devidamente com data de emissão, de no mínimo 30 (trinta) dias da 

data da sessão pública; 

5.14.2. Certidão Específica emitida pela Junta comercial da sede da licitante, exercício 

2020/2021; 

5.15. O licitante ora interessado no certame deverá apresentar documentos comprobatórios de 

CNAE compatível, tendo em vista que o pregoeiro, ao iniciar o credenciamento, realizará 

pesquisa junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, para 

verificar se o ramo de atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

5.16. Todos os documentos deverão estar numerados, sendo de total responsabilidade dos 
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licitantes a verificação dos mesmos. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA. 

6.1. A documentação e a proposta, devidamente assinadas, deverão ser entregues no local, dia e 

horário fixados para a Licitação, em envelopes lacrados e distintos, contendo em sua parte 

externa e frontal os seguintes dizeres: 

Envelope “1”: Proposta de Preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

ENDEREÇO 

Envelope “2”: Documentos de Habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

ENDEREÇO 

6.2. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico, em 

papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devendo estar rubricadas e a última folha assinada pelo representante legal da empresa licitante, 

sob pena de desclassificação.  

6.2.2. Constatada que a proposta apresentada encontra-se com vício de assinatura, o Pregoeiro 

permitirá que a mesma seja assinada por representante legal devidamente credenciado no ato da 

sessão. Caso não haja representante credenciado, a proposta será desclassificada.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

6.3. As propostas deverão vir em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, contendo o 

nome da empresa, nº do CNPJ, endereço completo da matriz ou filiais participante do certame, 

contendo o número e nome do certame, nome; número do RG e número do CPF do 

representante legal para assinatura do contrato, nome da instituição financeira com o número da 

Conta e Agência disponível para transferência, conforme modelo (ANEXO VIII).   

6.4. As empresas deverão apresentar também a proposta (planilha) em mídia (CD) exatamente 

igual em quantidade, marca e valores das propostas escritas. 

6.4.1. A planilha em mídia que trata o item 6.4, deverá conter os dados da empresa e valores 

unitários. A mesma deverá ser entregue juntamente com as proposta escrita, sob pena de 

desclassificação, tendo em vista que seu uso é imprescindível para apuração dos preços. 
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6.4.2. A planilha em mídia, sob nenhuma hipótese deverá sofrer alteração em seu formato 

original, sendo que qualquer alteração na mesma não será aceito pelo sistema de apuração de 

preços, ficando a mesma desclassificada.   

6.4.3. A planilha em mídia será encaminhada em arquivo separadamente do edital, tendo em 

vista seu formato (gerado pelo Sistema de Apuração de Preços), ficando impossibilitada 

qualquer modificação na mesma.    

6.4.4. A licitante que não receber a planilha em mídia deverá solicitar a mesma junto a CPL, in 

loco ou pelo e-mail: cplbalsas2017@gmail.com 

6.4.5. Quaisquer duvidas referente a planilha em mídia, poderá ser consultada  junto a CPL, in 

loco ou pelo e-mail: cplbalsas2017@gmail.com 

6.5. A proposta também deverá conter: 

6.5.1. Dados da licitante: razão social; endereço; telefone/e-mail; número do CNPJ; e dados 

bancários ï agência/conta/banco (se houver); 

6.5.2. Especificação do objeto de forma clara, fazendo constar as características dos serviços de 

tal forma que permitam aferir se estão em conformidade com as especificações do edital; 

6.5.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

apresentação; caso a proposta omita o prazo de validade, este será entendido como sendo o de 

60 (sessenta) dias; 

6.6. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos; 

6.7. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitar às 

especificações deste Edital; 

6.8. Todas as empresas participantes do certame terão que apresentar a marca para os produtos 

cotados. 

6.9.  As Propostas escritas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo 

representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do Pregão, após autorização 

do Pregoeiro, a exemplo dos seguintes casos: 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo (a) Pregoeiro (a), quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação, nas formas abaixo: 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes ï será 

retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

mailto:cplbalsas2017@gmail.com
mailto:cplbalsas2017@gmail.com
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a2) Erro na adição ï será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total 

proposto pelo total calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item ï prevalecerá o 

primeiro; 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

a5) Ausência de valor total e/ou global ï o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão; 

6.10. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As 

propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão 

entendidos como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

6.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica 

impedido de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta 

a indicação, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 

presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei 8.666/93.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.12.1. Não atenderem às exigências do presente edital; sejam omissas; apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como aquelas que 

apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e vantagens 

baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

6.12.2. Não será aceita proposta com valores considerados inexequíveis, ou seja, com presunção 

de inexequibilidade de acordo com a Súmula nº 262 do TCU. O art. 48 da Lei 8.666/93 será 

usado por analogia ao Pregão Presencial. 

6.13. Os itens apresentados na proposta de preço deverão obrigatoriamente constar as 

suas respectivas marcas; 

7.  CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS.  

7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real ï R$). 

7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula 

(*,xx). 
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8. REAJUSTE 

8. Os preços ofertados nesta licitação manter-se-ão fixos. 

9.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho. 

9.2. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte 

documentação: 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.2.1.2. Cédula de identidade do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou 

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os 

sócios (no caso de sociedade civil  ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de 

cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

9.2.1.3. Inscrição de Micro- Empreendedor Individual, juntamente com todas as alterações; ou 

9.2.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; juntamente com todas as 

alterações ou 

9.2.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

9.2.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais 

alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

9.2.1.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; ou 

9.2.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

9.2.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário 

(no caso de micro empreendedor individual, empresário ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil  ou 

empresa Ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 

comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

9.2.2.2.  É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
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Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

9.2.2.3.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, obrigatoriamente emitida em 2021. 

9.2.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.2.2.5. Prova de Regularidade com os Tributos Estaduais do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a: 

9.2.2.5.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual. 

9.2.2.5.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 

a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

9.2.2.6. Prova de Regularidade com os Tributos Municipais do domicílio ou sede da licitante, 

mediante a: 

9.2.2.6.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

9.2.2.6.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

9.2.2.7. Prova de regularidade com os Tributos Federais do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a: 

9.2.2.7.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 

Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014;  

9.2.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS ï CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal ï CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 
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9.2.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT. 

9.2.2.10. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal, conforme o que determina a legislação 

vigente na sede da empresa licitante; 

9.3.  O não cumprimento ao disposto no item 9.2.1 e 9.2.2, não inabilitará a licitante, mas 

impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 

documento(s) exigido(s) para a habilitação. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCE IRA:  

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) 

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 

prazo de validade. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 

que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral 

(ILG), o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a seguinte fórmula:  

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o (a) Pregoeiro 

(a) se reserva no direito de efetuar os cálculos; 

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido neste edital; 

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 

na Junta Comercial;   

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante;  

b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados 
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acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;  

b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

as Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em 

que se ache o Balanço transcrito; 

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da 

Livro Caixa . 

 

9.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) A qualificação técnica dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

b) Autorização de funcionamento (AFE) para empresas do ramo de atividade de que trata o 

objeto desta licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação no Diário Oficial da 

União - DOU, concedida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).   

c) Declaração do Proponente que os produtos estão em conformidades com as especificações 

regulamentadas pela ABNT/NBR ï Associação Brasileira de Normas Técnicas especificas para 

cada produto; 

d) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais compatíveis com o 

objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, contendo 

o CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo 

e cargo/função. 

e) A licitante deverá apresentar relação explícita e declaração formal de que dispõe ou disporá, 

no ato da contratação, de todo o equipamento e mão de obra necessária para o cumprimento do 

objeto da contratação, conforme preceitua o Art. 30, §6º, da Lei nº. 8.666/93; 

f) A licitante deverá apresentar um Termo de Compromisso de entrega dos produtos licitados, 

dentro das especificações contidas no Edital, emitido pelo responsável da empresa; 
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g) Caso o documento não seja apresentado conforme exige os itens acima, o Pregoeiro poderá 

abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante; 

h) Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o Pregoeiro tomará as providências 

cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros 

procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as 

medidas necessárias. 

9.6. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do 

§ 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 

conforme modelo no ANEXO X.  

9.6.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme o ANEXO VII  deste 

Edital de Licitação. 

9.7.  Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.1. 

9.8. Todos os documentos deverão obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 

9. 

9.9. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela licitante. 

9.10. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

9.11. As certidões expedidas pela “internet” e que possuam código para averiguação, estão 

condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, 

portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não precisarão 

ser autenticadas. 

9.12. N«o ser«o aceitos ñprotocolos de entregaò ou ñsolicita«o de documentoò em substitui«o 

aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.13. A documentação que não atender ao disposto no item 9.2, não será aceita.  

9.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, poderá o (a) Pregoeiro (a) a seu juízo, considerar o 

proponente inabilitado. 

9.15. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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9.16. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE QUE SE BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME 

DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 

2014. 

9.16.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do 

regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, após a etapa de lances, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame na sessão do pregão, nos termos do §1° do 

artigo 43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014. Após, o Pregoeiro dará ciência aos licitantes dessa decisão e intimará a licitante 

declarada vencedora no prazo de 05(cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento dessa declaração, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação. 

9.16.3. A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei Federal 8.666/1993 e artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002, sendo facultado à 

administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos termos e 

condições previstos neste edital, ou revogar a licitação. 

9.17. No julgamento da habilitação o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

10. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

10.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado será pública, dirigida 

(a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo com a Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, com as 

disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em conformidade com este edital 
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e seus anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital, sendo recomendável 

a presença dos participantes com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário 

previsto para a sua abertura. 

10.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 

comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais 

e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de representação disposta no item 

6 deste edital. 

10.3. Declarada a abertura da sessão (a) Pregoeiro (a) não mais serão admitidos novos 

proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, 

as propostas de preços e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e 

rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 

seguintes dizeres: 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Balsas 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, BALSAS-MA  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 - “PROPOSTA DE PREÇOS”. 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

À Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Prefeitura Municipal de Balsas 

Praça Prof. Joca Rêgo, nº 121, Centro, BALSAS-MA  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

10.4. Haverá o recolhimento dos envelopes contendo as propostas de preço e documentos de 

habilitação. 

10.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, procedendo-se, em seguida, à 

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas pelos 

presentes. 

10.6. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por 

concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para 

representar as empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

11.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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11.1. Serão proclamados, os proponentes que apresentarem as propostas que obedecerem ao 

disposto no item 6 e que possuam o menor preço definido, por item,  no objeto deste edital e 

seus anexos, e as propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, ou as 

propostas das 03 (três) melhores ofertas, conforme disposto nos incisos VIII e IX do artigo 4º da 

Lei 10.520/02. 

11.1.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos.  

11.1.2. O (a) Pregoeiro (a) poderá suspender a sessão para verificar se os itens propostos 

possuem todas as especificações contidas no Termo de Referência e remarcar horário/data para 

continuação da sessão. 

11.2. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será concedido oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

11.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 

registrado. 

11.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades constantes deste edital. 

11.6. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas definidas no 

objeto deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço ofertado por 

item. 

1.7. Em seguida o (a) Pregoeiro (a), examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 

ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

11.8. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 

formulado, das condições habilitatórias com base na documentação apresentada pelo licitante na 

própria sessão, em observância ao item 9. 

11.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos. 

11.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 

convocatório, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto licitado. 
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11.11. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a) membro da equipe de apoio e os 

proponentes que estiverem presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante se 

ausente da sessão antes da lavratura da ata do certame ou se recuse a assinar a mesma, este 

estará concordando automaticamente com todas as ocorrências registradas na supracitada ata, 

decaindo do direito de qualquer manifestação posterior. A ausência de assinaturas de qualquer 

licitante não tornará irregular e não invalidará, sobre nenhuma hipótese, o certame licitatório em 

epigrafe. 

11.12. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

11.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

11.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

11.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 

anexos. 

11.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o 

desempate se fará em observância ao disposto no subitem 11.18.1 c.3, permanecendo o empate 

se fará por sorteio. 

11.17. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha 

sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será 

desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

11.18. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 

Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, em 

se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

11.18.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao menor preço.  
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b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base 

no sub-item c.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação 

de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  

c.3) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos, por item, em situação de empate, sob pena de preclusão. 

11.19. A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

sessão pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preços 

unitários e totais referente ao (s) item (ns) vencido (s). 

12.  DOS RECURSOS 

12.1. Dos atos do (a) Pregoeiro (a), neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no 

final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões. Qualquer 

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação dos memoriais dos recursos, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 12.2. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão, obrigatoriamente, sob pena de ser 

INDEFERIDO de pleno, dar entrada na recepção/setor de protocolo da CPL-BALSAS, 

repartição pública situada na sede da Prefeitura Municipal de Balsas, à Praça Prof. Joca Rêgo, 

121, Centro, Balsas-MA, durante os dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 13h00min 

(treze horas), sendo este seu horário de funcionamento regulamentado através de 

portaria.  Em nenhuma hipótese os memoriais de recursos ou contrarrazões serão recebidas em 
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outras repartições públicas, que não o setor de protocolos exclusivo da CPL - BALSAS. Não 

serão considerados os memoriais de recursos apresentados por telex, telegrama, fac-símile, 

internet ou outro meio eletrônico. 

12.3. Se não reconsiderar sua decisão o (a) Pregoeiro (a) submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento. 

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recorrer e a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. 

12.6.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Balsas, durante os dias úteis, das 

08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

13. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOG AÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITAN TE 

VENCEDORA. 

13.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 

da licitação à (s) proponente (s) vencedora (s) e submeterá o processo à apreciação e julgamento 

à autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

13.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 

contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Balsas, quando a convocada não comparecer no 

prazo estipulado no subitem 13.2 não apresentar situação regular no ato da assinatura do 

contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Prefeitura Municipal de Balsas. 

14.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES  

14.1.  A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
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defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Balsas, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena, com base no art. 

49 do Decreto n° 10.024/2019. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.4. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, 

em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.5. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 

conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

14.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação ï CPL, para as 

providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

15.  DO REGISTRO DOS PREÇOS 

15.1.  O Registro de Preços do que trata este edital terá as seguintes condições. 
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15.1.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

15.1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.1.2. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário Oficial do 

Estado do Maranhão, bem como, no portal da transparência do Município de Balsas/MA e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

15.1.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 

valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

15.1.4.  Se houver mais de um licitante na situação acima citada, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

15.1.5. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 1 (um) ano, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.7. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.8.  Às entidades não participantes deste registro será permitida a adesão de 100% (cem por 

cento) do quantitativo registrado. 

15.1.8.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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15.1.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

15.1.10. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

15.1.11. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.1.12. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

15.1.13. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 

ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 

previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

15.1.14. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.1.15. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

15.2. As competências deste registro de preços serão definidas da seguinte maneira: 

15.2.1. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

15.2.1.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 

Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 

aos requisitos de padronização e racionalização; 
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III - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar 

os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

15.2.1.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 

execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

15.2.2. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

15.2.2.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa 

de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 

especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do 

qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 

aprovados pela autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 

Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 

licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições. 

15.2.2.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1. O fornecedor beneficiário da ata terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente 

Permanente de Licitação ï CPL, quando: 

a) Descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço 

registrado; 

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública; 

f)  O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho pela autoridade competente. 

g)  O fornecedor beneficiário da ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

17. DO CONTRATO 

17.1. Será assinado contrato entre a Secretaria Municipal de Saúde e a licitante vencedora, este, 

quando chamado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato.  

17.2. O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de Balsas/MA. 

17.3. No caso do não comparecimento, o setor competente chamará o segundo colocado, desde 

que o mesmo aceite as condições do primeiro colocado, conforme preceitua o § 2o, do art. 64, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.4. O contrato poderá ser revogado a qualquer tempo, pela contratante, independentemente 

de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com 

qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93 e no edital desta licitação. 
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17.5. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei nº 8.666/93, a legislação de 

proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

17.6. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus 

anexos e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor; 

17.7. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento 

contratual ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para 

celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, 

devendo ser observadas as prescrições deste Termo e do Edital respectivo, referentes à 

aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à negociação visando o preço melhor.  

17.8. Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe 

executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou subcontratar. 

17.9. O contrato, que obedecera às condições estabelecidas neste edital, conforme minuta 

constante no ANEXO XII , estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na 

obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições de 

fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

 

18. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO -FINANCEIRO  

18.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

19.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

19.1. O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, conforme previsto no § 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93. 

20. DO FORNECIMENTO DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL.  

20.1.  O objeto deste contrato deverá ser fornecido, obedecendo rigorosamente as 

especificações constantes do item 3 do Termo de Referência do presente Edital e seus Anexos. 

A Secretaria Municipal de Saúde se obriga a informar qualquer mudança de endereço, dos 

citados no mesmo, ressaltando que todas as Unidades se encontram localizadas no Município de 

Balsas ï MA. 

20.2. Os Produtos devem ser novos e suas embalagens originais, contendo marca, fabricante, 

procedência e validade.  
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20.3. Os equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorristas ortopédicos, 

serão entregues após a requisição da Central de Compras, sendo que o objeto deste será pedido 

conforme necessidade das secretarias municipais, conforme solicitação dos setores 

responsáveis. 

20.4. A cada ordem de fornecimento fica estipulado o prazo máximo de até 07 (sete) dias 

para a entrega do objeto; 

20.5. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a 

realização do fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as 

secretarias solicitantes, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) 

causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante deverá avaliar 

a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido. 

20.6. Ressalvado o disposto na Cláusula de  RESCISÃO CONTRATUAL, do Termo de 

Referência, se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a  secretaria solicitante, 

poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei nº 8.666/93, deduzir do 

preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço 

do fornecimento dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando 

o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a  secretaria 

solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária 

de licitar e impedimento de contratar com o Município. 

20.7. O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das 

unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central de 

Compras. 

20.8. Os equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, 

deverão ser entregues de acordo com a solicitação, obedecidas às especificações técnicas 

pertinentes e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, a substituição de qualquer parte do 

material solicitado pelas as secretarias municipais no prazo de 02 (dois) dias, no endereço 

indicado nas ordens de fornecimento, deste que: 

a) Não atenda as especificações do termo de referência; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras e/ou Fiscal de 

Contrato; 

c) Apresente falta quando da sua utilização 
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20.9. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para 

substituição mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas 

que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos 

que lhe caibam. 

20.10. Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problemas e/ou 

defeitos de fabricação. Caso algum produto apresente defeito de fabricação, quando em uso no 

decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo, em até 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria Requisitante. 

20.11. Em caso de devolução dos equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e 

socorrista ortopédicos, por estarem em desacordo com as especificações licitadas, todas as 

despesas correrão por conta da contratada. 

20.12. Os produtos deverão estar em condições de uso. 

20.13. A (s) empresa (s) deverá (ão) informar à Secretaria Municipal Requisitante, o dia e hora, 

da entrega dos produtos, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas 

21.  DO PAGAMENTO 

21.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da 

apresentação da fatura de acordo com a Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a"). 

21.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento dos equipamentos, materiais de 

consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, após a comprovação de que a empresa 

contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também 

sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União. 

21.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste 

Termo de Referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste 

de título, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 

irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço 

(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. 
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21.5. A nota fiscal/fatura deverão ser emitidas pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas. 

21.6. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada por 

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado para, num prazo exequível fixado 

pela CONTRATANTE, regularizar situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

anulação da contratação/rescisão contratual. 

21.7. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 

poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

21.8. A Secretaria Municipal Requisitante, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da 

atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

22.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

22.1 Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento, assim que a Contratante solicitar; 

22.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou 

legais a que estiver sujeita; 

22.3 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

22.4 São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:  

22.5 Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações 

civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras; 

22.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

22.7 Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 

22.8 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

22.9 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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22.10 A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder 

todas as consultas feitas pela contratante no que se refere ao atendimento do objeto. 

22.11 A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento. 

22.12 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Federal nº 

10.520/2002. 

22.13 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

22.14 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações 

e critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda: 

a.1. A contratada deverá: 

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da 

legislação vigente; 

a.3. Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente que acompanhará a 

execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, 

com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 

aqueles da contratante; 

a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em 

função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e 

serviços auxiliares; 

a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

22.15 A contratada responderá por quaisquer danos causados à contratante e/ou a terceiros em 

decorrência da execução do contrato. 

22.16 Os preços dos equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista 

ortopédicos, deverão incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, transportes, etc.; 

22.17. Comunicar a Administração por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações, acontecimentos ou motivos de força maior que impeçam, mesmo que 

temporariamente, de garantir o fornecimento total ou parcial; 

22.18. Apresentar Alvará de Licença, Localização e Funcionamento, expedido pelo 

Município do domicílio ou sede do licitante, devidamente atualizado, devendo ser entregue o 
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original, ou cópia autenticada, que passará por conferência pela Comissão Permanente de 

Licitação mediante a apresentação do original para confronto.  

22.18.1. diante da impossibilidade de apresentar o alvará mencionado no ato da 

contratação, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE imediatamente, que 

irá avaliar a complexidade do caso, e poderá (ou não) postergar o prazo de entrega se 

assim entender necessário.  

23.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

23.1 A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo o fornecimento dos produtos de 

acordo com o contrato o valor da ordem de fornecimento. 

23.2 A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo 

almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente contrato. 

23.3 Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos 

equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos e demais 

informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.  

23.4 Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de 

sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

23.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor;  

23.6 Comunicar à contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos equipamentos, 

materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos. 

23.7 Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do 

fornecimento ora contratados; 

23.8 Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela contratada de 

quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

PÁRAGRAFO ÚNICO  ï a contratante reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato no caso de inobservância pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato. 

24.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

24.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, devendo ser protocolado o 

original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta licitação 
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até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo, na Comissão Permanente de 

Licitações, situada na Praça Prof. Joca Rêgo, nº 151, Centro, BALSAS-MA, em dias úteis, das 

08h00min às 13h00min. 

24.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital; 

24.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que 

tenham adquirido o presente Edital. 

25.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão 

ser manifestadas por escrito, devendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª 

(segunda) via, na Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Prof. Joca Rêgo, nº 151, 

Centro, BALSAS-MA, em dias úteis, das 08h00min às 13h00min. 

25.2.  Caberá o (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

conforme estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000; 

25.3.  Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 

25.4.  As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

26.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1.  Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide 

da Lei nº 10.520/02, e disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

26.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Balsas o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

26.3.  A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas 

e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de 

recurso. 

26.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
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sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.5. O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e às normas estabelecidas por este edital, e não comprometa a lisura da 

licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. O desatendimento de exigências formais não 

essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 

aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública deste Pregão. 

26.6.  Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda 

do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

26.7. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Comissão 

Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de BALSAS, sito à Praça Prof. Joca Rêgo, nº 

151, Centro, BALSAS-MA, em dias úteis, 08h00min às 13h00min onde poderão ser 

consultados gratuitamente ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação.  

27 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

27.1 A fiscalização/ gestão da execução do fornecimento dos equipamentos, materiais de 

consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, estará a cargo das Secretarias Municipais, por 

intermédio de servidores, designados para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 

8.666/93.  

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: Silvio Costa Garcez – MAT. Nº 4763-1 

 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de referência; 

ANEXO II ï Declaração de expressa e total concordância com os termos do edital. 

ANEXO III - Declaração referente a emprego do menor 

 ANEXO IV - Modelo de procuração; 

ANEXO V - Carta Credencial; 
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ANEXO VI ï Declaração de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP); 

ANEXO VII ï Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

ANEXO VIII ï Modelo de proposta 

ANEXO IX - Declaração referente a habilitação; 

ANEXO X - Modelo de declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 

habilitação; 

ANEXO XI ï Minuta da Ata 

ANEXO XII - Minuta do Contrato 

BALSAS /MA, 27 de janeiro  de 2021. 

 

 

________________________ 

Florenal Teles de Paula Neto 

Servidor  
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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO  

 

1.1 Futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de equipamentos, 

materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, visando atender as demandas dos usuários do Sistema Único de Saúde - 

(SUS) nos procedimentos de Ortopedia neste município, conforme especificações deste Termo 

de Referência e respectivo Edital.  

2. JUSTIFICATIVA  

 

2.1 Tendo em vista a grande necessidade do fornecimento de equipamentos, materiais de 

consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, visando o atender as demandas para 

funcionamento integral e atendimentos aos usuários do SUS nos procedimentos de ortopedia.  

2.2. As quantidades médias estimadas foram fixadas tendo por base o levantamento das 

necessidades junto à solicitante: Hospital Dr. Rosy Cury (Hospital Balsas Urgente ï HBU). 

3. - ÓRGÃO GERENCIADOR:    

V SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 

TRIBUTÁRIA  
Localizada na Praça Professor Joca Rêgo, nº 121 ï Centro ï Balsas ï MA. 

4 – ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE(S)   

V SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SESAU) , localizada na Rua Padre Franco, 

Edifício Franco Masserdotte, 2º andar - nº 405 ï salas 201, 202, 205, 206, 207, 208,  ï 

Centro ï Balsas-MA.  

5 – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

5.1 A Secretaria Municipal de Saúde, não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante 

vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade por parte da 

mesma. 

ITEM  DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO  UND 

1 Afastador ortopédico 190mm médio PAR 
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2 Afastador ortopédico 220mm grande PAR 

3 Alicate dupla face força 21 cm Und 

4 
Alicate em aço inoxidável, tipo ortopédico, para corte, 

comprimento 17 cm 
Und 

5 
Alicate em aço inoxidável, tipo ortopédico, para corte, 

comprimento 25 cm 
Und 

6 Alicate S'teiman com videa para fio de aço 45 cm Und 

7 
Arruela lisa para parafuso de 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético. 
Und 

8 
Arruela lisa para parafuso de 4,5mm em aço inoxidável não 

magnético. 
Und 

9 Broca 3.2x40x150 mm em aço inoxidável D Und 

10 Broca 4.5x40x150 mm em aço inoxidável D Und 

11 Caixa DHS completa Und 

12 

Cera para osso, composição cera de abelhas e palmitato 

isopropílico, tipo uso hemostático, estéril, descartável cx c/ 12 

unidades 

CX 

13 Chave em T ortopédica - fixador perna Und 

14 Colete de chumbo para Raio X Und 

15 

Colete imobilização dorsal tipo ked, uso adulto: material nylon 

420 e haste de madeira maciça, modelo resgate tipo ked, tipo 

fechamento 5 cintos com fivelas de poliamida, alças de 50mm 

resistentes com engates rápidos em nylon componentes jogo de 

tirantes e almofadas, capacidade 120kg, tamanho 82, aplicação 

resgate de feridos politraumatizados, bolsa de acondicionamento 

do ked com material nylon 420 revestida com nylon 70, uso 

adulto. 

UNID 

16 

Colete imobilização dorsal tipo ked, uso infantil: colete 

imobilização dorsal, material nylon 420 e haste de madeira 

maciça, modelo resgate tipo ked, tipo fechamento 5 cintos com 

fivelas de poliamida, alças de 50mm resistentes ca com engates 

rápidos em nylon componentes jogo de tirantes e almofadas, 

capacidade 120kg, aplicação resgate de feridos politraumatizados, 

bolsa de acondicionamento do ked com material nylon 420 

revestida com nylon 70, uso infantil. 

PAR 

17 Conector Barra Barra - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

18 Conector Barra Pino - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

19 Cureta ortopédica, material inoxidável, Nº 0 a 06 Und 

20 Fio  de aço para cerclagem N° 1 Und 

21 Fio de aço para cerclagem N° 2 Und 

22 Fio de aço para Cerclagem Nº 1,5 Und 

23 

Fio liso de Kirshiner com 1,0 mm de diâmetro E + ou ï 30 cm de 

comprimento, em aço inoxidável, em embalagem individual, RG 

MS 

Und 

24 

Fio liso de Kirshiner com 1,5 mm de diâmetro E + ou ï 30 cm de 

comprimento, em aço inoxidável, em embalagem individual, RG 

MS 

Und 
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25 

Fio liso de Kirshiner com 2,0 mm de diâmetro E + ou ï 30 cm de 

comprimento, em aço inoxidável, em embalagem individual, RG 

MS 

Und 

26 

Fio liso de Kirshiner com 2,5 mm de diâmetro E + ou ï 30 cm de 

comprimento, em aço inoxidável, em embalagem individual, RG 

MS 

Und 

27 

Fio liso de Kirshiner com 3,0 mm de diâmetro E + ou ï 30 cm de 

comprimento, em aço inoxidável, em embalagem individual, RG 

MS 

Und 

28 

Fio liso de Kirshiner com 3,5 mm de diâmetro E + ou ï 30 cm de 

comprimento, em aço inoxidável, em embalagem individual, RG 

MS 

Und 

29 Fixador Externo Fêmur - Sistema de Fixação Óssea Estéril Und 

30 
Fixador Externo para Punho, embalagem individual estéril, 

contendo data e tipo de esterilização, validade, lote e RG MS 
Und 

31 
Fixador Externo para Tibia, embalagem individual estéril, 

contendo data e tipo de esterilização, validade, lote e RG MS.  
UND 

32 
Fixador Externo para Úmero, embalagem individual estéril, 

contendo data e tipo de esterilização, validade, lote e RG MS 
Und 

33 
Fixador Externo Tubo a Tubo, embalagem individual estéril, 

contendo data e tipo de esterilização, validade, lote e RG MS  
Und 

34 

Furadeira ortopédica: furadeira elétrica ortopédica canulada 

autoclavável com mandril em aço inox. Potência motor: motor 

com potência de 450 watts, rotação de 3.400 rpm, com velocidade 

controlada, variável e reversível. Deve acompanhar mandril e 

chave para aperto em aço inox, e comportar pinos de até 3,5mm. 

Tensão de alimentação: 110/220 v. 

UND 

35 Gancho para serra de gigli PAR 

36 Haste Conectora 100mm - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

37 Haste Conectora 150mm - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

38 Haste Conectora 200mm - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

39 Haste Conectora 250mm - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

40 Haste Conectora 300mm - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

41 Haste Conectora 350mm - Fixador Externo Tubo a Tubo Und 

42 

Imobilizador lateral de cabeça adulto: confeccionado em espuma 

injetada. Impermeável, propicia imobilização para cabeça e região 

cervical. Contém tirantes de fixação para testa e queixo, com 

pontos para verificação de saída de líquido pelo ouvido. 

Und 

43 

Imobilizador lateral de cabeça infantil: confeccionado em espuma 

injetada. Impermeável, propicia imobilização para cabeça e região 

cervical. Contém tirantes de fixação para testa e queixo, com 

pontos para verificação de saída de líquido pelo ouvido. 

Und 

44 Kit Instrumental / Caixa Dc's Und 

45 Kit Instrumental / Parafuso canulado Und 

46 kit Instrumental /Caixa grandes fragmentos Und 

47 kit Instrumental /Caixa pequenos fragmentos Und 

48 kit Instrumental /Haste cefalomedular Und 
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49 kit Instrumental /Haste intramedular Fêmur Und 

50 Kit Instrumental/Caixa ortopédica básica Und 

51 Kit Instrumental/Caixa ortopédica para ombro Und 

52 

Mesa cirúrgica cirúrgica/ortopédica: mesa conjugada cirúrgica 

ortopédica, permite através de articulações posições e conforto ao 

paciente em todos os procedimentos cirúrgicos: cirurgia geral e 

ortopédica, comandos manuais ou elétricos (220v). tampo rádio 

transparente para utilização do intensificador de imagem. base, 

coluna de sustentação, tampo, réguas paralelas, manivelas de 

posicionamento e todos os acessórios em aço inoxidável aisi 304, 

com alta resistência à corrosão, com cabos escamoteáveis. 

elevação e retorno do tampo, acionável por controle elétrico 

através de micromotores silenciosos. sistema rápido de 

mobilização através de pedal de duplo comando. mobilidade 

através de rodízios fixos e giratórios de 52mm. aplicação: cirurgia 

ortopédica cirurgia unilateral e bilateral do quadril. introdução de 

pregos femural e tibial. cirurgia de braço e antebraço. tração nos 

membros superiores e inferiores com sistema de corrediças que 

permitem reduções de fraturas.artroplastia total do quadril. 

acessórios standard cirurgia geral: conjunto de colchonetes de 

espuma poliuretano skin. par de ombreiras. par de porta coxas em 

espuma poliuretano skin. um arco de narcose. um suporte lateral. 

acessórios standard cirurgia ortopédica: trator de membros 

superiores. aparelho de tração para osteosintese intramedular de 

tíbia. aparelho para tração de membros inferiores e decúbito 

lateral. extensor de tampo para artroplastia do quadril. acessório 

incluso - ònobrakeò nos motoredutores, caso haja queda de 

energia. alimentação elétrica 220v - 60 hz. 

Und 

53 Osteotomo curvo de 10mm Und 

54 Osteotomo curvo de 12mm Und 

55 Osteotomo curvo de 14mm Und 

56 Osteotomo curvo de 16mm Und 

57 Osteotomo curvo de 18mm Und 

58 Osteotomo curvo de 20mm Und 

59 Osteotomo curvo de 22mm Und 

60 Osteotomo curvo de 24mm Und 

61 Osteotomo curvo de 26mm Und 

62 Osteotomo curvo de 28mm Und 

63 Osteotomo curvo de 30mm Und 

64 Osteotomo curvo de 8mm Und 

65 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x16 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 12 

Und 

66 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x18 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 40 

Und 

67 
Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x20 mm de 
Und 
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diâmetro, RG no MS Nº 42 

68 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x22 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 44 

Und 

69 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x24 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 46 

Und 

70 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x24 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 48 

Und 

71 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x26 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 18 

Und 

72 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x28 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 16 

Und 

73 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x30 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 20 

Und 

74 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x32 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 22 

Und 

75 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x34 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 24 

Und 

76 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x36 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 26 

Und 

77 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x38 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 28 

Und 

78 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x40 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 30 

Und 

79 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x42 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 32 

Und 

80 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x44 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº34 

Und 

81 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x46 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 36 

Und 

82 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x48 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 38 

Und 
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83 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x50 mm de 

diâmetro, RG no MS 

Und 

84 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para grandes fragmentos, em 

aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 4,5x14 mm de 

diâmetro, RG no MS Nº 14 

Und 

85 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x14 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 18 

Und 

86 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x18 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 16 

Und 

87 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x20 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 12 

Und 

88 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x26 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 10 

Und 

89 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x28 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 26 

Und 

90 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x30 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 28 

Und 

91 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x32 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 30 

Und 

92 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x34 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 32 

Und 

93 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x36 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 34 

Und 

94 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x38 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 36 

Und 

95 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x40 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 38 

Und 

96 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x45 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 40 

Und 

97 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável,  de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x50 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 42 

Und 

98 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x16 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 14 

Und 
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99 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x22 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 20 

Und 

100 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x24 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 22 

Und 

101 
Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

medindo 3,5x10 mm 
Und 

102 
Parafuso Cortical, rosca assimétrica para pequenos fragmentos, 

medindo 3,5x12mm 
Und 

103 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 12 mm de diâmetro, RG no MS Nº 16 

Und 

104 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 14 mm de diâmetro, RG no MS Nº 16 

Und 

105 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 16 mm de diâmetro, RG no MS Nº 18 

Und 

106 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 18 mm de diâmetro, RG no MS Nº 20 

Und 

107 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 20 mm de diâmetro, RG no MS Nº 22 

Und 

108 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 22 mm de diâmetro, RG no MS Nº 24 

Und 

109 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 24 mm de diâmetro, RG no MS Nº 26 

Und 

110 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 26 mm de diâmetro, RG no MS Nº 28 

Und 

111 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 28 mm de diâmetro, RG no MS Nº 30 

Und 

112 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 30 mm de diâmetro, RG no MS Nº 36 

Und 

113 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 32 mm de diâmetro, RG no MS Nº 35 

Und 

114 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 35 mm de diâmetro, RG no MS Nº 36 

Und 
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115 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 40 mm de diâmetro, RG no MS Nº 38 

Und 

116 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 45 mm de diâmetro, RG no MS Nº 40 

Und 

117 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 50 mm de diâmetro, RG no MS Nº 42 

Und 

118 
Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total para pequenos 

fragmentos, medindo 10 mm de diâmetro 
Und 

119 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 100 mm de diâmetro 
Und 

120 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 105 mm de diâmetro 
Und 

121 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 110 mm de diâmetro 
Und 

122 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 25 mm de diâmetro 
Und 

123 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 30 mm de diâmetro 
Und 

124 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 35 mm de diâmetro 
Und 

125 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 40 mm de diâmetro 
Und 

126 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 45 mm de diâmetro 
Und 

127 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 50 mm de diâmetro 
Und 

128 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 55 mm de diâmetro 
Und 

129 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 60 mm de diâmetro 
Und 

130 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 65 mm de diâmetro 
Und 

131 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 70 mm de diâmetro 
Und 

132 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 75 mm de diâmetro 
Und 

133 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 80 mm de diâmetro 
Und 

134 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 85 mm de diâmetro 
Und 

135 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 90 mm de diâmetro 
Und 

136 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm para grandes 

fragmentos, medindo 95 mm de diâmetro 
Und 
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137 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 100 mm de diâmetro, RG no MS Nº 45 

Und 

138 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 105 mm de diâmetro, RG no MS Nº 14 

Und 

139 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 105 mm de diâmetro, RG no MS nº 46 

Und 

140 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 110 mm de diâmetro, RG no MS Nº 48 

Und 

141 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 35 mm de diâmetro, RG no MS Nº 50 

Und 

142 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 40 mm de diâmetro, RG no MS N° 55 

Und 

143 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 45 mm de diâmetro, RG no MS Nº 60 

Und 

144 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 50 mm de diâmetro, RG no MS Nº 65 

Und 

145 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 60 mm de diâmetro, RG no MS Nº 42 

Und 

146 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 65 mm de diâmetro, RG no MS Nº 44 

Und 

147 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 70 mm de diâmetro, RG no MS Nº 35 

Und 

148 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 75 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 

149 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 80 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 

150 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 85 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 

151 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 90 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 

152 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 95 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 
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153 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm para grandes 

fragmetos, associável à placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 55 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 

154 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 1 Und 

155 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 16 Und 

156 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 18 Und 

157 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 25 Und 

158 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 30 Und 

159 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 35 Und 

160 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 40 Und 

161 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 50 Und 

162 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 70 Und 

163 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 25 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 30 

Und 

164 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 30 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 50 

Und 

165 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 35 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 40 

Und 

166 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 40 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 35 

Und 

167 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 45 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 25 

Und 

168 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 50 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 70 

Und 

169 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 55 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 16 

Und 

170 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 60 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 18 

Und 

171 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, medindo 65 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 14 

Und 

172 Pinça auto centrante 16cm Und 

173 Pinça auto centrante 23cmm Und 

174 Pinça de redução 12.7cm Und 

175 Pinça de redução 16cm Und 

176 Pino de Schanz R. Cônica - 4.0x150mm - Pinos Implantáveis Und 

177 Pino de Schanz R. Cônica - 4.0x200mm - Pinos Implantáveis Und 

178 Pino de Schanz R. Cônica - 4.8x200mm - Pinos Implantáveis Und 

179 Pino de Schanz R. Cônica - 5.0x200mm - Pinos Implantáveis Und 
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180 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 10 

furos para compressão dinâmica 

Und 

181 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 12 

furos para compressão dinâmica. 

Und 

182 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 14 

furos para compressão dinâmica. 

Und 

183 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 16 

furos para compressão dinâmica. 

Und 

184 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 4 

furos para compressão dinâmica. 

Und 

185 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 5 

furos para compressão dinâmica. 

Und 

186 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 6 

furos para compressão dinâmica. 

Und 

187 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 7 

furos para compressão dinâmica. 

Und 

188 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 8 

furos para compressão dinâmica. 

UND 

189 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não magnético para fixação 

com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm com 9 

furos para compressão dinâmica. 

UND 

190 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não magnetico para fixação 

com parafusos corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular (cana), 

com 10 furos. 

Und 

191 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não magnetico para fixação 

com parafusos corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular (cana), 

com 6 furos. 

Und 

192 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não magnetico para fixação 

com parafusos corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular (cana), 

com 7 furos. 

Und 

193 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não magnetico para fixação 

com parafusos corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular (cana), 

com 8 furos. 

Und 

194 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não magnetico para fixação 

com parafusos corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular (cana), 

com 9 furos. 

Und 

195 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 04 furos para compressão dinâmica. 

Und 
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196 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 05 furos para compressão dinâmica. 

Und 

197 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 10 furos para compressão dinâmica 

Und 

198 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 12 furos para compressão dinâmica. 

Und 

199 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 14 furos para compressão dinâmica. 

Und 

200 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 16 furos para compressão dinâmica. 

Und 

201 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 18 furos para compressão dinâmica. 

Und 

202 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 6 furos para compressão dinâmica . 

Und 

203 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 7 furos para compressão dinâmica. 

Und 

204 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 8 furos para compressão dinâmica. 

Und 

205 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 9 furos para compressão dinâmica. 

Und 

206 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 07 furos para compressão dinâmica. 

Und 

207 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 08 furos para compressão dinâmica. 

Und 

208 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 09 furos para compressão dinâmica. 

Und 

209 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 10 furos para compressão dinâmica. 

Und 

210 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 12 furos para compressão dinâmica. 

Und 

211 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 14 furos para compressão dinâmica. 

Und 
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212 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 16 furos para compressão dinâmica. 

Und 

213 

Placa em formato T 3,5mm em aço inoxidável não magnético 

para fixação com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 

4,0mm com 3x3 furos para compressão dinâmica. 

Und 

214 

Placa em formato T 3,5mm em aço inoxidável não magnético 

para fixação com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 

4,0mm com 3x4 furos para compressão dinâmica. 

Und 

215 

Placa em formato T 3,5mm em aço inoxidável não magnético 

para fixação com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 

4,0mm com 3x5 furos para compressão dinâmica. 

Und 

216 

Placa em formato T 3,5mm em aço inoxidável não magnético 

para fixação com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 

4,0mm com 4x4 furos para compressão dinâmica. 

Und 

217 

Placa em formato T 3,5mm em aço inoxidável não magnético 

para fixação com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 

4,0mm com 4x5 furos para compressão dinâmica. 

Und 

218 

Placa em formato T 3,5mm em aço inoxidável não magnético 

para fixação com parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos de 

4,0mm com 4x6 furos para compressão dinâmica. 

Und 

219 Placa em T 04 FUROS Und 

220 Placa em T 05 FUROS Und 

221 Placa em T 06 FUROS Und 

222 Placa em T 07 FUROS Und 

223 Placa em T 08 FUROS Und 

224 Placa em T 09 FUROS Und 

225 Placa em T 10 FUROS Und 

226 Placa em T 12 FUROS Und 

227 Placa L 4,5x4 direita Und 

228 Placa L 4,5x4 esquerda Und 

229 Placa L 4,5x5 direita Und 

230 Placa L 4,5x5 esquerda Und 

231 Placa L 4,5x6 direita Und 

232 Placa L 4,5x6 esquerda Und 

233 Placa L 4,5x7 direita Und 

234 Placa L 4,5x7 esquerda Und 

235 Placa L Direita - 4,5x08 FUROS Und 

236 Placa L Direita - 4,5x09 FUROS Und 

237 Placa L Direita - 4,5x10 FUROS Und 

238 Placa L Direita - 4,5x12 FUROS Und 

239 Placa L Direita - 4,5x14 FUROS Und 

240 Placa L Esquerda - 4,5x08 FUROS Und 

241 Placa L Esquerda - 4,5x09 FUROS Und 

242 Placa L Esquerda - 4,5x10 FUROS Und 

243 Placa L Esquerda - 4,5x12 FUROS Und 

244 Placa L Esquerda - 4,5x14 FUROS Und 
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245 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 4,0mm 

com 04 furos para compressão dinâmica. 

Und 

246 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 4,0mm 

com 05 furos para compressão dinâmica. 

Und 

247 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 4,0mm 

com 10 furos para compressão dinâmica. 

Und 

248 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 4,0mm 

com 6 furos para compressão dinâmica. 

Und 

249 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 4,0mm 

com 7 furos para compressão dinâmica. 

Und 

250 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 4,0mm 

com 8 furos para compressão dinâmica. 

Und 

251 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço inoxidável não magnético para 

fixação com parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 4,0mm 

com 9 furos para compressão dinâmica. 

Und 

252 Saca bocado de 15 cm Und 

253 Saca bocado de 30 cm Und 

254 

Serra de cortar gesso: uso ortopédico. serra de cortar gesso, tipo 

lâmina: lâminas de aço, disco de serra 2´ e 2 1/2´. características 

adicionais: chave combinada de 12,7 mm ou ½ para a troca da 

lâmina cabo mínimo 2,5m, 200w/60hz, rotação do motor tipo 

universal 18.000rpm. 

Und 

255 Serra de gigle 30cm Und 

256 Serra de gigle 40 cm/ N° 50 UND 

257 Tesoura Lister em aço inoxidável medindo 14 cm para bandagens Und 

258 Tesoura Lister em aço inoxidável medindo 20 cm para bandagens Und 

 

6. DO CONTRATO 

6.1. Será assinado contrato entre a Secretaria Municipal de Saúde e a licitante vencedora, este, 

quando chamado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do contrato.  

6.2. O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de Balsas/MA. 

6.3. No caso do não comparecimento, o setor competente chamará o segundo colocado, desde 

que o mesmo aceite as condições do primeiro colocado, conforme preceitua o § 2o, do art. 64, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações. 

6.4. O contrato poderá ser revogado a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de 

qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com 

qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93 e no edital desta licitação. 
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6.5. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei nº 8.666/93, a legislação de 

proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

6.6. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus 

anexos e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor; 

6.7. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento 

contratual ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para 

celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, 

devendo ser observadas as prescrições deste Termo e do Edital respectivo, referentes à 

aceitabilidade do objeto e do preço, à habilitação e à negociação visando o preço melhor.  

6.8 Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da contratada, cabendo-lhe 

executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as responsabilidades ou subcontratar. 

 

7. DA NOTIFICAÇÃO  

7.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

8. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 

78, da Lei nº 8.666/93, e correrá nos termos do art.79, do mesmo o diploma legal. 

 

9. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

9.1 O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento, assim que a Contratante solicitar; 

10.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais 

e/ou legais a que estiver sujeita; 

10.3 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.4 São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:  

10.5 Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações 

civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras; 

10.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

10.7 Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 

10.8 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.9 Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.10 A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder 

todas as consultas feitas pela contratante no que se refere ao atendimento do objeto. 
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10.11 A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento. 

10.12 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Federal nº 

10.520/2002. 

10.13 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

10.14 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as 

especificações e critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo 

I e ainda: 

a.1. A contratada deverá: 

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da 

legislação vigente; 

a.3. Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente que acompanhará a 

execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, 

com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 

aqueles da contratante; 

a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em 

função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e 

serviços auxiliares; 

a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

10.15 A contratada responderá por quaisquer danos causados à contratante e/ou a terceiros 

em decorrência da execução do contrato. 

10.16 Os preços dos equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista 

ortopédicos, deverão incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, transportes, etc.; 

10.17. Comunicar a Administração por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações, acontecimentos ou motivos de força maior que impeçam, mesmo que 

temporariamente, de garantir o fornecimento total ou parcial; 

 

10,18. Apresentar no ato da contratação o alvará de Licença, Localização e Funcionamento 

devidamente atualizado, devendo ser entregue o original, ou cópia autenticada, que passará por 

conferência pela Comissão Permanente de Licitação mediante a apresentação do original para 

confronto.  

 

a) diante da impossibilidade de apresentar o alvará mencionado no ato da contratação, a 

CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE imediatamente, que irá avaliar a 

complexidade do caso, e poderá (ou não) postergar o prazo de entrega se assim entender 

necessário.  

 

 

11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo o fornecimento dos produtos de 

acordo com o contrato o valor da ordem de fornecimento. 

11.2 A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo 

almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente contrato. 
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11.3 Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos 

equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos e demais 

informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.  

11.4 Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

11.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor;  

11.6 Comunicar à contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos 

equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos. 

11.7 Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do 

fornecimento ora contratados; 

11.8 Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela contratada de 

quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

PÁRAGRAFO ÚNICO  ï a contratante reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato no caso de inobservância pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (HABILITAÇÃO)  

12.1. Como condição técnica de habilitação deverão ser apresentados:  

12.2 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais compatíveis 

com o objeto desta licitação; 

12.3 Apresentação de Alvará Sanitário Estadual ou Municipal, conforme o que determina a 

legislação vigente na sede da empresa licitante;  

12.4 Autorização de funcionamento (AFE) para empresas do ramo de atividade de que trata o 

objeto desta licitação, com situação ativa, comprovada mediante publicação no Diário Oficial da 

União - DOU, concedida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).   

 

 

13. DA VIGÊNCIA:  

13.1 O Presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até XX de XXXX 

de XXXX. 

 

14. DO PRAZO E DA ENTREGA 

14.1. Os equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, 

serão entregues após a requisição da Central de Compras, sendo que o objeto deste será pedido 

conforme necessidade das secretarias municipais, conforme solicitação dos setores 

responsáveis. 

14.2 A cada ordem de fornecimento fica estipulado o prazo máximo de até 07 (sete) dias para a 

entrega do objeto; 

14.3 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a 

realização do fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as 

secretarias solicitantes, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) 
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causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante deverá avaliar 

a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido. 

14.4 Ressalvado o disposto na Cláusula Oitava ï RESCISÃO CONTRATUAL, do Termo de 

Referência, se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a  secretaria solicitante, 

poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei nº 8.666/93, deduzir do 

preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço 

do fornecimento dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega, respeitando 

o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a  secretaria 

solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária 

de licitar e impedimento de contratar com o Município. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos endereços das 

unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central de 

Compras. 

15.2 Os equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, 

deverão ser entregues de acordo com a solicitação, obedecidas às especificações técnicas 

pertinentes e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, a substituição de qualquer parte do 

material solicitado pelas as secretarias municipais no prazo de 02 (dois) dias, no endereço 

indicado nas ordens de fornecimento, deste que: 

a) Não atenda as especificações do termo de referência; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras e/ou Fiscal de 

Contrato; 

c) Apresente falta quando da sua utilização. 

15.3 No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação para 

substituição mencionada no parágrafo anterior, secretaria solicitante poderá adotar as medidas 

que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem prejuízo de outros direitos 

que lhe caibam. 

15.4 Em caso de devolução dos equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e 

socorrista ortopédicos, por estarem em desacordo com as especificações licitadas, todas as 

despesas correrão por conta da contratada. 

15.5 Quando for o caso, os produtos ofertados deverão possuir garantia contra problemas e/ou 

defeitos de fabricação. Caso algum produto apresente defeito de fabricação, quando em uso no 

decorrer do prazo de validade, o fornecedor deverá efetuar a troca do mesmo, em até 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação, sem ônus adicional para a Secretaria Requisitante. 

 

16. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

16.1 O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da 

apresentação da fatura de acordo com a Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a"). 

16.2 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento dos equipamentos, materiais de 

consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, após a comprovação de que a empresa 

contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também 

sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União. 
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16.3 É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste 

Termo de Referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste 

de título, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

16.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 

irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço 

(FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. 

 

17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

17.1.  A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Balsas, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à pena, com base no art. 

49 do Decreto n° 10.024/2019. 

17.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

17.3. No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

17.3.1. Advertência; 

17.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

17.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

17.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

17.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

17.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 17.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 17.3.2, 17.3.3, 17.3.4 e 17.3.5., principalmente, sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a 

defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

17.4. As sanções previstas nos itens 17.3.1, 17.3.4 e 17.3.5, poderão ser aplicadas 

conjuntamente com os itens 17.3.2 e 17.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

17.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 17.3, reserva-se ao órgão CONTRATANTE o 

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação ï CPL, para as 

providências cabíveis. 

 

 

18. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

18.1. Na interpretação deste Contrato será aplicada a Lei n° 8.666/1993 e a legislação 

complementar; e, supletivamente, aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 8.666/93, combinado com art. 55, 

inciso XII do mesmo diploma legal. 
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1. A despesa com aquisição dos itens deste será realizada com recursos próprios, conforme 

documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício vigente ao contrato. 

 

20. DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

20.1 Constituirão encargos exclusivos da contratada, o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu 

objeto. 

 

21. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

21.1 A fiscalização/ gestão da execução do fornecimento dos equipamentos, materiais de 

consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, estará a cargo das Secretarias Municipais, 

por intermédio de servidores, designados para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 

8.666/93.  

 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE: Silvio Costa Garcez ï MAT. Nº 4763-1 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

ANEXO II  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Balsas 

Balsas - Ma. 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL  

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  

 

Ref.: Pregão SRP nº 03/2021. 

 

Prezado Senhor, 

  ____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante 

legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para os devidos fins, que 

concordamos com todos os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total 

conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2021. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CPL (BALSAS – MA). 

 

Folha nº__________ 

Proc. Adm.: 1588/2021 

 

 

 

 

Folha nº__________ 

Proc. Adm.: 41044/2020 

 

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Balsas 

Balsas - MA. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Ref.: Pregão SRP nº 03/2021. 

Prezado Senhor, 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº 

___________, sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu 

representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

......................(.....), ....... de ................... de 2021. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 
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ANEXO IV  

 

MODELO DE PROCURAÇÃO  

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a Empresa ..., com 

sede na ... (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ nº ..., representada, neste ato, 

pelo Sr. ..., (nome, nacionalidade, estado civil, profissão), residente e domiciliado na ... 

(endereço completo), nomeia e constitui seu representante o Sr. ..., (nome, estado civil, 

profissão), portador da cédula de identidade RG nº ... e do CPF nº ..., a quem são conferidos 

poderes para representar a empresa outorgante no Pregão ...../................. instaurado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ................., em especial para firmar declarações e atas, 

apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor 

ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

acima indicado. 

 

Local e data. 

 

 

 

Assinatura do responsável pela outorga 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

ANEXO V  

 

“MODELO DE CARTA CREDENCIAL ” 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, 

junto a Prefeitura Municipal de Balsas - MA, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial SRP nº X03/2021, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para declarar a 

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, assinar contratos e atas, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida) 
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ANEXO VI  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Balsas 

Balsas - MA. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP) 

 

Ref.: Pregão SRP nº X03/2021. 

Prezado Senhor,  

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e 

do CPF nº ________________, interessada(o) em participar do Edital de Pregão SRP nº 

03/2021 instaurado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX, declara, sob 

as penas da Lei, para os devidos fins que se enquadra na modalidade de microempresa / empresa 

de pequeno porte, conforme define o Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, alterado pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

BALSAS - MA,.......... de .................. de 2021 

________________________ 

Representante legal 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO  DE ELABORAÇÃO INDEPE NDENTE DE PROPOSTA  

 

 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins 

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob 

as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 

da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

BALSAS (MA), ___ de _____________ de 2021. 

 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação 

completa) 
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ANEXO VIII  

 

ñMODELO DE PROPOSTA DE PRE¢OSò 

 

OBS: O MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS SERÁ ENCAMINHADO EM 

SEPARADO. 

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Balsas ï MA 

 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº 03/2021 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 

 EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTAIS E SOCORRISTA 

ORTOPÉDICOS 

ITE

M 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO  UND 

MARC

A 

QUA

T 

V. 

UNIT.  

V.TOTA

L 

1 Afastador ortopédico 190mm médio PAR 
 5 299,33 1.496,65 

2 Afastador ortopédico 220mm grande PAR 
 5 382,85 1.914,25 

3 Alicate dupla face força 21 cm Und 
 6 3.112,06 18.672,36 

4 
Alicate em aço inoxidável, tipo ortopédico, 

para corte, comprimento 17 cm 
Und 

 6 2.080,00 12.480,00 

5 
Alicate em aço inoxidável, tipo ortopédico, 

para corte, comprimento 25 cm 
Und 

 6 2.697,50 16.185,00 

6 
Alicate S'teiman com videa para fio de aço 

45 cm 
Und 

 1 5.024,50 5.024,50 
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7 
Arruela lisa para parafuso de 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético. 
Und 

 100 9,88 988,00 

8 
Arruela lisa para parafuso de 4,5mm em aço 

inoxidável não magnético. 
Und 

 80 9,88 790,40 

9 Broca 3.2x40x150 mm em aço inoxidável D Und 
 80 159,31 12.744,80 

10 Broca 4.5x40x150 mm em aço inoxidável D Und 
 30 159,31 4.779,30 

11 Caixa DHS completa Und 
 1 

18.837,0

0 
18.837,00 

12 

Cera para osso, composição cera de abelhas 

e palmitato isopropílico, tipo uso 

hemostático, estéril, descartável cx c/ 12 

unidades 

CX 
 6 690,63 4.143,78 

13 Chave em T ortopédica - fixador perna Und 
 5 195,58 977,90 

14 Colete de chumbo para Raio X Und 
 6 857,68 5.146,08 

15 

Colete imobilização dorsal tipo ked, uso 

adulto: material nylon 420 e haste de 

madeira maciça, modelo resgate tipo ked, 

tipo fechamento 5 cintos com fivelas de 

poliamida, alças de 50mm resistentes com 

engates rápidos em nylon componentes jogo 

de tirantes e almofadas, capacidade 120kg, 

tamanho 82, aplicação resgate de feridos 

politraumatizados, bolsa de 

acondicionamento do ked com material 

nylon 420 revestida com nylon 70, uso 

adulto. 

UNI

D 

 2 341,22 682,44 

16 

Colete imobilização dorsal tipo ked, uso 

infantil: colete imobilização dorsal, material 

nylon 420 e haste de madeira maciça, 

modelo resgate tipo ked, tipo fechamento 5 

cintos com fivelas de poliamida, alças de 

50mm resistentes ca com engates rápidos 

em nylon componentes jogo de tirantes e 

almofadas, capacidade 120kg, aplicação 

resgate de feridos politraumatizados, bolsa 

de acondicionamento do ked com material 

nylon 420 revestida com nylon 70, uso 

infantil. 

PAR 
 2 341,22 682,44 

17 
Conector Barra Barra - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 30 62,08 1.862,40 

18 
Conector Barra Pino - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 150 62,08 9.312,00 

19 
Cureta ortopédica, material inoxidável, Nº 0 

a 06 
Und 

 6 127,08 762,48 

20 Fio  de aço para cerclagem N° 1 Und 
 100 26,39 2.639,00 
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21 Fio de aço para cerclagem N° 2 Und 
 100 26,39 2.639,00 

22 Fio de aço para Cerclagem Nº 1,5 Und 
 50 26,39 1.319,50 

23 

Fio liso de Kirshiner com 1,0 mm de 

diâmetro E + ou ï 30 cm de comprimento, 

em aço inoxidável, em embalagem 

individual, RG MS 

Und 
 140 17,03 2.384,20 

24 

Fio liso de Kirshiner com 1,5 mm de 

diâmetro E + ou ï 30 cm de comprimento, 

em aço inoxidável, em embalagem 

individual, RG MS 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

25 

Fio liso de Kirshiner com 2,0 mm de 

diâmetro E + ou ï 30 cm de comprimento, 

em aço inoxidável, em embalagem 

individual, RG MS 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

26 

Fio liso de Kirshiner com 2,5 mm de 

diâmetro E + ou ï 30 cm de comprimento, 

em aço inoxidável, em embalagem 

individual, RG MS 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

27 

Fio liso de Kirshiner com 3,0 mm de 

diâmetro E + ou ï 30 cm de comprimento, 

em aço inoxidável, em embalagem 

individual, RG MS 

Und 
 50 17,03 851,50 

28 

Fio liso de Kirshiner com 3,5 mm de 

diâmetro E + ou ï 30 cm de comprimento, 

em aço inoxidável, em embalagem 

individual, RG MS 

Und 
 10 17,03 170,30 

29 
Fixador Externo Fêmur - Sistema de 

Fixação Óssea Estéril 
Und 

 80 357,50 28.600,00 

30 

Fixador Externo para Punho, embalagem 

individual estéril, contendo data e tipo de 

esterilização, validade, lote e RG MS 

Und 
 200 368,75 73.750,00 

31 

Fixador Externo para Tibia, embalagem 

individual estéril, contendo data e tipo de 

esterilização, validade, lote e RG MS.  -  

COTA PRINCIPAL 75%  

UND 
 225 525,42 

118.219,5

0 

32 

Fixador Externo para Tibia, embalagem 

individual estéril, contendo data e tipo de 

esterilização, validade, lote e RG MS. 

COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 

25% 

UND 
 75 525,42 39.406,50 

33 

Fixador Externo para Úmero, embalagem 

individual estéril, contendo data e tipo de 

esterilização, validade, lote e RG MS 

UND 
 70 368,75 25.812,50 

34 

Fixador Externo Tubo a Tubo, embalagem 

individual estéril, contendo data e tipo de 

esterilização, validade, lote e RG MS - 

COTA PRINCIPAL 75%  

UND 
 113 1.812,85 

204.852,0

5 

35 

Fixador Externo Tubo a Tubo, embalagem 

individual estéril, contendo data e tipo de 

esterilização, validade, lote e RG MS - 

COTA RESERVADO ME/EPP/MEI 

UND 
 37 1.812,85 67.075,45 
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25% 

36 

Furadeira ortopédica: furadeira elétrica 

ortopédica canulada autoclavável com 

mandril em aço inox. Potência motor: motor 

com potência de 450 watts, rotação de 3.400 

rpm, com velocidade controlada, variável e 

reversível. Deve acompanhar mandril e 

chave para aperto em aço inox, e comportar 

pinos de até 3,5mm. Tensão de alimentação: 

110/220 v. 

UND 
 3 1.404,00 4.212,00 

37 Gancho para serra de gigli PAR 
 20 133,25 2.665,00 

38 
Haste Conectora 100mm - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 50 34,58 1.729,00 

39 
Haste Conectora 150mm - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 50 34,58 1.729,00 

40 
Haste Conectora 200mm - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 50 34,58 1.729,00 

41 
Haste Conectora 250mm - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 50 41,28 2.064,00 

42 
Haste Conectora 300mm - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 50 41,28 2.064,00 

43 
Haste Conectora 350mm - Fixador Externo 

Tubo a Tubo 
Und 

 50 41,28 2.064,00 

44 

Imobilizador lateral de cabeça adulto: 

confeccionado em espuma injetada. 

Impermeável, propicia imobilização para 

cabeça e região cervical. Contém tirantes de 

fixação para testa e queixo, com pontos para 

verificação de saída de líquido pelo ouvido. 

Und 
 4 179,08 716,32 

45 

Imobilizador lateral de cabeça infantil: 

confeccionado em espuma injetada. 

Impermeável, propicia imobilização para 

cabeça e região cervical. Contém tirantes de 

fixação para testa e queixo, com pontos para 

verificação de saída de líquido pelo ouvido. 

Und 
 4 179,08 716,32 

46 Kit Instrumental / Caixa Dc's Und 
 1 

16.159,0

0 
16.159,00 

47 Kit Instrumental / Parafuso canulado Und 
 1 9.262,50 9.262,50 

48 kit Instrumental /Caixa grandes fragmentos Und 
 1 

14.664,0

0 
14.664,00 

49 
kit Instrumental /Caixa pequenos 

fragmentos 
Und 

 1 
10.013,1

5 
10.013,15 

50 kit Instrumental /Haste cefalomedular Und 
 1 

34.528,0

0 
34.528,00 
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51 kit Instrumental /Haste intramedular Fêmur Und 
 1 

35.678,5

0 
35.678,50 

52 Kit Instrumental/Caixa ortopédica básica Und 
 1 9.536,67 9.536,67 

53 
Kit Instrumental/Caixa ortopédica para 

ombro 
Und 

 1 
10.777,0

0 
10.777,00 

54 

Mesa cirúrgica cirúrgica/ortopédica: 
mesa conjugada cirúrgica ortopédica, 

permite através de articulações posições e 

conforto ao paciente em todos os 

procedimentos cirúrgicos: cirurgia geral e 

ortopédica, comandos manuais ou elétricos 

(220v). tampo rádio transparente para 

utilização do intensificador de imagem. 

base, coluna de sustentação, tampo, réguas 

paralelas, manivelas de posicionamento e 

todos os acessórios em aço inoxidável aisi 

304, com alta resistência à corrosão, com 

cabos escamoteáveis. elevação e retorno do 

tampo, acionável por controle elétrico 

através de micromotores silenciosos. 

sistema rápido de mobilização através de 

pedal de duplo comando. mobilidade 

através de rodízios fixos e giratórios de 

52mm. aplicação: cirurgia ortopédica 

cirurgia unilateral e bilateral do quadril. 

introdução de pregos femural e tibial. 

cirurgia de braço e antebraço. tração nos 

membros superiores e inferiores com 

sistema de corrediças que permitem 

reduções de fraturas.artroplastia total do 

quadril. acessórios standard cirurgia geral: 

conjunto de colchonetes de espuma 

poliuretano skin. par de ombreiras. par de 

porta coxas em espuma poliuretano skin. 

um arco de narcose. um suporte lateral. 

acessórios standard cirurgia ortopédica: 

trator de membros superiores. aparelho de 

tração para osteosintese intramedular de 

tíbia. aparelho para tração de membros 

inferiores e decúbito lateral. extensor de 

tampo para artroplastia do quadril. acessório 

incluso - ònobrakeò nos motoredutores, caso 

haja queda de energia. alimentação elétrica 

220v - 60 hz. 

Und 
 1 

72.995,0

0 
72.995,00 

55 Osteotomo curvo de 10mm Und 
 5 262,17 1.310,85 

56 Osteotomo curvo de 12mm Und 
 3 262,17 786,51 

57 Osteotomo curvo de 14mm Und 
 3 262,17 786,51 
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58 Osteotomo curvo de 16mm Und 
 3 262,17 786,51 

59 Osteotomo curvo de 18mm Und 
 3 262,17 786,51 

60 Osteotomo curvo de 20mm Und 
 3 262,17 786,51 

61 Osteotomo curvo de 22mm Und 
 3 262,17 786,51 

62 Osteotomo curvo de 24mm Und 
 3 262,17 786,51 

63 Osteotomo curvo de 26mm Und 
 3 262,17 786,51 

64 Osteotomo curvo de 28mm Und 
 3 262,17 786,51 

65 Osteotomo curvo de 30mm Und 
 3 262,17 786,51 

66 Osteotomo curvo de 8mm Und 
 3 262,17 786,51 

67 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x16 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 12 

Und 
 100 17,03 1.703,00 

68 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x18 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 40 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

69 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x20 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 42 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

70 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x22 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 44 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

71 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x24 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 46 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

72 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x24 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 48 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

73 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x26 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 18 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

74 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x28 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 16 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

75 
Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 
Und 

 200 17,03 3.406,00 
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uso médico cirúrgico, medindo 4,5x30 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 20 

76 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x32 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 22 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

77 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x34 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 24 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

78 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x36 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 26 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

79 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x38 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 28 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

80 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x40 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 30 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

81 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x42 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 32 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

82 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x44 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº34 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

83 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x46 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 36 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

84 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x48 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 38 

Und 
 200 17,03 3.406,00 

85 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável,  de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x50 mm 

de diâmetro, RG no MS 

Und 
 100 17,03 1.703,00 

86 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

grandes fragmentos, em aço inoxidável, de 

uso médico cirúrgico, medindo 4,5x14 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 14 

Und 
 150 17,03 2.554,50 

87 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x14 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 18 

Und 
 250 15,67 3.917,50 

88 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x18 

Und 
 250 14,69 3.672,50 
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mm de diâmetro, RG no MS Nº 16 

89 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x20 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 12 

Und 
 100 14,69 1.469,00 

90 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x26 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 10 

Und 
 60 14,69 881,40 

91 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x28 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 26 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

92 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x30 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 28 

Und 
 100 14,69 1.469,00 

93 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x32 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 30 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

94 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x34 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 32 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

95 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x36 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 34 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

96 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x38 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 36 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

97 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x40 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 38 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

98 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x45 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 40 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

99 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável,  

de uso médico cirúrgico, medindo 3,5x50 

mm de diâmetro, RG no MS Nº 42 

Und 
 100 14,69 1.469,00 

100 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável, de 

uso médico cirúrgico, medindo 3,5x16 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 14 

Und 
 250 14,69 3.672,50 

101 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável, de 

uso médico cirúrgico, medindo 3,5x22 mm 

Und 
 200 14,69 2.938,00 
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de diâmetro, RG no MS Nº 20 

102 

Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, em aço inoxidável, de 

uso médico cirúrgico, medindo 3,5x24 mm 

de diâmetro, RG no MS Nº 22 

Und 
 200 14,69 2.938,00 

103 
Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, medindo 3,5x10 mm 
Und 

 70 14,69 1.028,30 

104 
Parafuso Cortical, rosca assimétrica para 

pequenos fragmentos, medindo 3,5x12mm 
Und 

 70 14,69 1.028,30 

105 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 12 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 16 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

106 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 14 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 16 

Und 
 200 21,13 4.226,00 

107 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 16 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 18 

Und 
 200 21,13 4.226,00 

108 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 18 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 20 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

109 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 20 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 22 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

110 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 22 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 24 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

111 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 24 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 26 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

112 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 26 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 28 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

113 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

Und 
 100 21,13 2.113,00 
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cirúrgico, medindo 28 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 30 

114 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 30 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 36 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

115 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 32 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 35 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

116 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 35 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 36 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

117 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 40 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 38 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

118 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 45 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 40 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

119 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, associável à 

placa, em aço inoxidável, de uso médico 

cirúrgico, medindo 50 mm de diâmetro, RG 

no MS Nº 42 

Und 
 100 21,13 2.113,00 

120 

Parafuso Esponjoso 4,0 mm Rosca total 

para pequenos fragmentos, medindo 10 mm 

de diâmetro 

Und 
 70 21,13 1.479,10 

121 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 100 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

122 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 105 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

123 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 110 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

124 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 25 mm 

de diâmetro 

Und 
 50 25,45 1.272,50 

125 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 30 mm 

de diâmetro 

Und 
 50 25,45 1.272,50 

126 
Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 35 mm 
Und 

 50 25,45 1.272,50 
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de diâmetro 

127 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 40 mm 

de diâmetro 

Und 
 60 25,45 1.527,00 

128 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 45 mm 

de diâmetro 

Und 
 50 25,45 1.272,50 

129 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 50 mm 

de diâmetro 

Und 
 60 25,45 1.527,00 

130 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 55 mm 

de diâmetro 

Und 
 60 25,45 1.527,00 

131 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 60 mm 

de diâmetro 

Und 
 60 25,45 1.527,00 

132 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 65 mm 

de diâmetro 

Und 
 60 25,45 1.527,00 

133 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 70 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

134 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 75 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

135 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 80 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

136 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 85 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

137 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 90 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

138 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 16mm 

para grandes fragmentos, medindo 95 mm 

de diâmetro 

Und 
 35 25,45 890,75 

139 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 100 mm de diâmetro, RG no MS 

Nº 45 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

140 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 105 mm de diâmetro, RG no MS 

Nº 14 

Und 
 200 25,45 5.090,00 

141 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 105 mm de diâmetro, RG no MS 

nº 46 

Und 
 200 25,45 5.090,00 
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142 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 110 mm de diâmetro, RG no MS 

Nº 48 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

143 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 35 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

50 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

144 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 40 mm de diâmetro, RG no MS N° 

55 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

145 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 45 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

60 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

146 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 50 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

65 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

147 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 60 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

42 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

148 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 65 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

44 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

149 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 70 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

35 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

150 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 75 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

151 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 80 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

152 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 85 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 
 100 25,45 2.545,00 
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153 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 90 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

154 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmentos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 95 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

155 

Parafuso Esponjoso 6,5 mm, rosca 32 mm 

para grandes fragmetos, associável à placa, 

em aço inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 55 mm de diâmetro, RG no MS 

Und 
 100 25,45 2.545,00 

156 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 1 Und 
 100 21,97 2.197,00 

157 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 16 Und 
 100 21,97 2.197,00 

158 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 18 Und 
 100 21,97 2.197,00 

159 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 25 Und 
 150 21,97 3.295,50 

160 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 30 Und 
 200 21,97 4.394,00 

161 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 35 Und 
 150 21,97 3.295,50 

162 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 40 Und 
 100 21,97 2.197,00 

163 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 50 Und 
 100 21,97 2.197,00 

164 Parafuso maleolar 3,5 mm Nº 70 Und 
 50 21,97 1.098,50 

165 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 25 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

30 

Und 
 200 21,97 4.394,00 

166 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 30 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

50 

Und 
 100 21,97 2.197,00 

167 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 35 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

40 

Und 
 100 21,97 2.197,00 

168 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 40 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

35 

Und 
 100 21,97 2.197,00 

169 
Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 
Und 

 100 21,97 2.197,00 
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inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 45 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

25 

170 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 50 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

70 

Und 
 50 21,97 1.098,50 

171 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 55 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

16 

Und 
 100 21,97 2.197,00 

172 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 60 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

18 

Und 
 100 21,97 2.197,00 

173 

Parafuso Maleolar 4,5 mm para grandes 

fragmentos, associável à placa, em aço 

inoxidável, de uso médico cirúrgico, 

medindo 65 mm de diâmetro, RG no MS Nº 

14 

Und 
 100 21,97 2.197,00 

174 Pinça auto centrante 16cm Und 
 2 1.100,84 2.201,68 

175 Pinça auto centrante 23cmm Und 
 2 1.266,66 2.533,32 

176 Pinça de redução 12.7cm Und 
 6 703,69 4.222,14 

177 Pinça de redução 16cm Und 
 6 923,52 5.541,12 

178 
Pino de Schanz R. Cônica - 4.0x150mm - 

Pinos Implantáveis 
Und 

 50 41,25 2.062,50 

179 
Pino de Schanz R. Cônica - 4.0x200mm - 

Pinos Implantáveis 
Und 

 50 41,25 2.062,50 

180 
Pino de Schanz R. Cônica - 4.8x200mm - 

Pinos Implantáveis 
Und 

 40 41,25 1.650,00 

181 
Pino de Schanz R. Cônica - 5.0x200mm - 

Pinos Implantáveis 
Und 

 40 41,25 1.650,00 

182 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 10 furos para compressão dinâmica 

Und 
 140 87,98 12.317,20 

183 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 12 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 140 87,98 12.317,20 

184 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 14 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 100 87,98 8.798,00 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CPL (BALSAS – MA). 

 

Folha nº__________ 

Proc. Adm.: 1588/2021 

 

 

 

 

Folha nº__________ 

Proc. Adm.: 41044/2020 

 

185 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 16 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 80 87,98 7.038,40 

186 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 4 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 140 87,98 12.317,20 

187 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 5 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 25 87,98 2.199,50 

188 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 6 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 140 87,98 12.317,20 

189 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 7 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 140 87,98 12.317,20 

190 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 8 furos para compressão dinâmica. 

UND 
 140 87,98 12.317,20 

191 

Placa DCP 3,5mm em aço inoxidável não 

magnético para fixação com parafusos 

corticais de 3,5mm e esponjosos de 4,0mm 

com 9 furos para compressão dinâmica. 

UND 
 140 87,98 12.317,20 

192 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não 

magnetico para fixação com parafusos 

corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular 

(cana), com 10 furos. 

Und 
 200 91,63 18.326,00 

193 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não 

magnetico para fixação com parafusos 

corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular 

(cana), com 6 furos. 

Und 
 140 119,75 16.765,00 

194 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não 

magnetico para fixação com parafusos 

corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular 

(cana), com 7 furos. 

Und 
 140 119,75 16.765,00 

195 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não 

magnetico para fixação com parafusos 

corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular 

(cana), com 8 furos. 

Und 
 140 119,75 16.765,00 

196 

Placa DCP 4,5 em aço inoxidável não 

magnetico para fixação com parafusos 

corticais, formato reta , modelo 1/3 tubular 

(cana), com 9 furos. 

Und 
 140 119,75 16.765,00 

197 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 04 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 15 119,75 1.796,25 
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198 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 05 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 15 119,75 1.796,25 

199 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 10 furos para compressão 

dinâmica 

Und 
 200 132,75 26.550,00 

200 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 12 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 50 132,75 6.637,50 

201 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 14 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 132,75 13.275,00 

202 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 16 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 132,75 13.275,00 

203 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 18 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 80 132,75 10.620,00 

204 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 6 furos para compressão 

dinâmica . 

Und 
 80 119,75 9.580,00 

205 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 7 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 119,75 11.975,00 

206 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 8 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 119,75 11.975,00 

207 

Placa DCP 4,5mm estreita em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 4,5mm e esponjosos 

de 6,5mm com 9 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 119,75 11.975,00 

208 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável 

não magnético para fixação com parafusos 

corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

Und 
 15 129,50 1.942,50 
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com 07 furos para compressão dinâmica. 

209 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável 

não magnético para fixação com parafusos 

corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 08 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 15 129,50 1.942,50 

210 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável 

não magnético para fixação com parafusos 

corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 09 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 15 129,50 1.942,50 

211 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável 

não magnético para fixação com parafusos 

corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 10 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 15 137,30 2.059,50 

212 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável 

não magnético para fixação com parafusos 

corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 12 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 200 137,30 27.460,00 

213 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável 

não magnético para fixação com parafusos 

corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 14 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 80 137,30 10.984,00 

214 

Placa DCP 4,5mm larga em aço inoxidável 

não magnético para fixação com parafusos 

corticais de 4,5mm e esponjosos de 6,5mm 

com 16 furos para compressão dinâmica. 

Und 
 60 137,30 8.238,00 

215 

Placa em formato T 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos 

de 4,0mm com 3x3 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 143,20 14.320,00 

216 

Placa em formato T 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos 

de 4,0mm com 3x4 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 143,20 14.320,00 

217 

Placa em formato T 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos 

de 4,0mm com 3x5 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 143,20 14.320,00 

218 

Placa em formato T 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos 

de 4,0mm com 4x4 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 143,20 14.320,00 

219 

Placa em formato T 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos 

de 4,0mm com 4x5 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 143,20 14.320,00 
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220 

Placa em formato T 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais de 3,5mm e esponjosos 

de 4,0mm com 4x6 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 15 143,20 2.148,00 

221 Placa em T 04 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

222 Placa em T 05 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

223 Placa em T 06 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

224 Placa em T 07 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

225 Placa em T 08 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

226 Placa em T 09 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

227 Placa em T 10 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

228 Placa em T 12 FUROS Und 
 15 177,33 2.659,95 

229 Placa L 4,5x4 direita Und 
 50 177,33 8.866,50 

230 Placa L 4,5x4 esquerda Und 
 50 177,33 8.866,50 

231 Placa L 4,5x5 direita Und 
 20 177,33 3.546,60 

232 Placa L 4,5x5 esquerda Und 
 40 177,33 7.093,20 

233 Placa L 4,5x6 direita Und 
 40 177,33 7.093,20 

234 Placa L 4,5x6 esquerda Und 
 20 177,33 3.546,60 

235 Placa L 4,5x7 direita Und 
 20 177,33 3.546,60 

236 Placa L 4,5x7 esquerda Und 
 20 177,33 3.546,60 

237 Placa L Direita - 4,5x08 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

238 Placa L Direita - 4,5x09 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

239 Placa L Direita - 4,5x10 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

240 Placa L Direita - 4,5x12 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

241 Placa L Direita - 4,5x14 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

242 Placa L Esquerda - 4,5x08 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

243 Placa L Esquerda - 4,5x09 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 
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244 Placa L Esquerda - 4,5x10 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

245 Placa L Esquerda - 4,5x12 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

246 Placa L Esquerda - 4,5x14 FUROS Und 
 10 177,33 1.773,30 

247 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 

4,0mm com 04 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 78,33 7.833,00 

248 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 

4,0mm com 05 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 30 78,33 2.349,90 

249 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 

4,0mm com 10 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 25 78,33 1.958,25 

250 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 

4,0mm com 6 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 100 78,33 7.833,00 

251 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 

4,0mm com 7 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 30 78,33 2.349,90 

252 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 

4,0mm com 8 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 30 78,33 2.349,90 

253 

Placa terço-tubular 3,5mm em aço 

inoxidável não magnético para fixação com 

parafusos corticais 3,5 mm esponjosos de 

4,0mm com 9 furos para compressão 

dinâmica. 

Und 
 30 78,33 2.349,90 

254 Saca bocado de 15 cm Und 
 4 1.157,20 4.628,80 

255 Saca bocado de 30 cm Und 
 4 2.014,22 8.056,88 

256 

Serra de cortar gesso: uso ortopédico. serra 

de cortar gesso, tipo lâmina: lâminas de aço, 

disco de serra 2´ e 2 1/2´. características 

adicionais: chave combinada de 12,7 mm ou 

½ para a troca da lâmina cabo mínimo 

2,5m, 200w/60hz, rotação do motor tipo 

universal 18.000rpm. 

Und 
 2 3.217,70 6.435,40 
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257 Serra de gigle 30cm Und 
 50 19,63 981,50 

258 Serra de gigle 40 cm/ N° 50 UND 
 50 19,63 981,50 

259 
Tesoura Lister em aço inoxidável medindo 

14 cm para bandagens 
Und 

 4 51,03 204,12 

260 
Tesoura Lister em aço inoxidável medindo 

20 cm para bandagens 
Und 

 4 75,53 302,12 

1. Proponente: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

2. Representante legal que assinará o Contrato: 

Nome: 

Cédula de identidade/órgão emissor: 

CPF: 

Cargo/Função: 

3. Proposta de Preços: Valor total: R$ ................ (.....................). 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Prazo de entrega: 

6. Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta - corrente) 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

ANEXO IX  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Balsas 

Balsas - MA. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Ref.: Pregão SRP nº 03/2021 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº 

___________, sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu 

representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação por meio dos documentos integrantes do 

ñenvelope nÁ02ò, sob a pena de sujeição às penalidades previstas neste edital e na legislação 

especifica vigente. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2021. 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

ANEXO X  

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Balsas 

Balsas - Ma. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO  

Ref.: Pregão SRP nº X03/2021. 

 

Prezado Senhor, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante 

legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, nos 

termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  ocorreu nenhum fato 

superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 2021. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO XI  

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº X03/2021 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. X03/2021 

GERENCIADORA:  

DETENTORA:  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2021 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, com sede na Praça 

Prof. Joca Rêgo, nº 151, Centro, Balsas-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXX,  neste ato representada pelo Sr(a). ............................................, doravante denominada 

SECRETARIA GERENCIADORA, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, 

considerando o PREGÃO SRP Nº 03/2021, PARA REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado 

registrado na Ata da Sessão Pública realizada em xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2021 que 

indicou como vencedora(s) a(s) empresa(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

e a respectiva homologação, conforme Processo nº 1588/2021. RESOLVE: Registrar os preços 

dos equipamentos propostos pela(s) empresa(s) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, 

localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o 

CPF: nº xxxxxxxxxxxxxxxxx; e xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG: nº 

xxxxxxxxxxxxxx SSP/xx e o CPF: nº xxxxxxxxxxxxxxxxx; , sendo denominadas 

DETENTORAS, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, 
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atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas pela Lei nº 10.520/2002, Lei 

Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013, Decreto nº 006/2017 e subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente ata tem por objeto registro de preço para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de equipamentos, materiais de consumo, 

instrumentais e socorrista ortopédicos, através da Secretaria Municipal de Saúde, visando 

atender as demandas dos usuários do Sistema Único de Saúde - (SUS) nos procedimentos de 

Ortopedia neste município, conforme especificações do Termo de Referência (anexo I) e 

respectivo Edital, parte integrante desta Ata, por um período de 12 (doze) meses, cujo os itens 

estão especificados no Anexo I do Edital do PREGÃO SRP Nº 03/2021, que passa a fazer parte 

desta Ata, juntamente e com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

vencedoras, conforme consta nos autos do processo nº 1581/2021. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no Anexo I deste documento, podendo a SECRETARIA PARTICIPANTE promover 

as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata de Registro terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

Parágrafo Segundo ï A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para execução 

do objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, do Estado do 

Maranhão. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos equipamentos, os quantitativos, empresas 

beneficiárias e representante (s) legal (is) das empresa (s), encontram-se elencados no ANEXO 

ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 

DETENTORA:  

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX - XX  

ITEM  DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT   
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CLÁUSULA QUINTA – DO (S) LOCAL (IS) E PRAZO (S) DE EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro ï O objeto deste contrato deverá ser executado, após a requisição da 

Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX, conforme sua necessidade, no local, horário, 

condição, especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência ï 

Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A CONTRATADA obriga-se a 

fazer as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções cabíveis. 

Parágrafo Segundo ï O fornecimento do objeto será acompanhada da Nota Fiscal, que deverá 

constar obrigatoriamente além de outras especificações, o número do processo licitatório, 

número da nota de empenho, da nota fiscal para emissão do ateste, que será feito por servidor 

responsável pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Parágrafo Terceiro ï O fornecedor deverá executar os serviços no local indicado, rigorosamente 

dentro dos prazos estipulados no instrumento do contrato celebrado e de acordo com as 

especificações técnicas exigidas do Edital por meio do termo de referência, bem como com as 

condições que constam de sua proposta. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será convocada a firmar 

contratações, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação 

pertinente. 

Parágrafo Primeiro - A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os 

equipamentos atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta de 

Preços da DETENTORA. 

Parágrafo Segundo - Se a DETENTORA com preço registrado em primeiro lugar recusar -se a 

assinar o contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na 

conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e 

no edital. 

Parágrafo Terceiro ï A GERENCIADORA, observado o prazo de entrega, verificará se os 

equipamentos atendem às características especificadas no Termo de Referência e na Proposta de 

Preços da DETENTORA. 

Parágrafo Quarto ï Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas 

no Termo de Referência e na Proposta da DETENTORA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.  

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

SECRETARIA GERENCIADORA solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAME NTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 

direito, pela SECRETARIA GERENCIADORA, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver sucesso nas 

negociações para sua redução, com as empresas registradas na ata. 

c) Houver solicitação do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S), devidamente justificada, em 

razão de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste registro. 

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) ou pela SECRETARIA GERENCIADORA. 

Parágrafo Segundo ï Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o (s) Fornecedor(es) será 

(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo 

administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro ï No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a 

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto ï A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pela SECRETARIA GERENCIADORA, facultando-se à este, neste caso, 

a aplicação das penalidades cabíveis. 

CÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
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A SECRETARIA GERENCIADORA fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial 

do Estado, bem como no portal da transparência do município de Balsas , após sua assinatura, 

nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, à presente Ata de Registro de 

Preços, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO SRP Nº 03/2021 e seus anexos e as 

propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos equipamentos caso 

em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a, Lei nº 10.520/2002, Lei 

Complementar 147/2014, Decreto Federal 7892/2013, Decreto nº 006/2017 e subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA ONZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Balsas, Estado do Maranhão, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e CONTRATADA, as partes 

assinam o presente. 

BALSAS/MA, xx de xxxxxxx de 2021. 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretaria Municipal de xxxxxxxxx 

Gerenciadora 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Detentora 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CPL (BALSAS – MA). 

 

Folha nº__________ 

Proc. Adm.: 1588/2021 

 

 

 

 

Folha nº__________ 

Proc. Adm.: 41044/2020 

 

 

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

 

ANEXO XII  

 

MINUTA DO CONTRATO  

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE BALSAS 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXX E A xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS -MA , através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxx,  situada na Rua xxxxx, nº xxx, xxxx, xxxxxxxxxx, 

BalsasïMA, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxx, neste ato representada pelo Secretario Municipal 

de xxxxxxxxxxx, SR. xxxxxxxxxxxxx, portadora da Cédula de Identidade nº xxxxxxxx,  

SSP/MA e CPF nº xxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxx, nº xxx, Bairro de xxxxx, 

Balsas-MA, a seguir denominada CONTRATANTE , e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 

no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro xxxxx, nº xxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxx-MA, neste ato representada legalmente pelo seu sócio administrador SR. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito na cédula de identidade n° xxxxxxxxx SSP/, CPF nº 

xxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA , celebram o presente contrato, nos 

termos do Pregão Presencial SRP nº 03/2021, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições 

estipuladas a seguir. 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

de equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, visando atender as demandas dos usuários do Sistema Único de 
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Saúde - (SUS) nos procedimentos de Ortopedia neste município, conforme especificações do 

Termo de Referência e respectivo Edital 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL : 

Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial SRP N° 

03/2021 – CPL, Ata de Registro de Preços nº 03/2021 e rege-se pelas disposições expressas na 

Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de 

preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL:  

Pelo Fornecimento do objeto ora contratado, a contratante pagará à contratada o valor total de R$ 

xxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme descrição dos objetos. 

Parágrafo Primeiro:  O valor será pago conforme a entrega do objeto ora contratado, devendo 

ser atestada pela fiscal do contrato. 

Parágrafo Segundo: O Valor será depositado na Agencia nº XXX, Conta nº XXXX , Titular 

XXX, conforme a entrega do objeto. 

Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 

RECURSOS: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Balsas-MA, classificada conforme abaixo 

especificado: 

Código da Ficha: xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SALDO: ORÇAMENTARIO R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA:  

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31/12/2021. 

Cláusula Sexta – DO FORNECIMENTO:  

Os equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, serão entregues 

após a requisição da Central de Compras, sendo que o objeto deste será pedido conforme 

necessidade das secretarias municipais, conforme solicitação dos setores responsáveis. 

Parágrafo Primeiro: A cada ordem de fornecimento fica estipulado o prazo máximo de até 07 

(sete) dias para a entrega do objeto; 
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Parágrafo Segundo: Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que 

impeça a realização do fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente 

as secretarias solicitantes, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) 

causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante deverá avaliar 

a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido. 

Parágrafo Terceiro: Ressalvado o disposto na Cláusula Oitava ï RESCISÃO 

CONTRATUAL, do Termo de Referência, se a Contratada descumprir qualquer prazo 

contratual, a  secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, 

ou na Lei nº 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% 

(um décimo por cento) do preço do fornecimento dos produtos por dia de atraso, até que sejam 

cumpridos a entrega, respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual desta 

aquisição, quando a  secretaria solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a 

pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município. 

Parágrafo Quarto: O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue nos 

endereços das unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela 

Central de Compras. 

Parágrafo Quinto: Os equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista 

ortopédicos, deverão ser entregues de acordo com a solicitação, sem nenhuma violação das 

embalagens, obedecidas às especificações técnicas pertinentes e se obriga a providenciar ás suas 

expensas CIF, a substituição de qualquer parte do material solicitado pelas as secretarias 

municipais no prazo de 02 (dois) dias, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, deste 

que: 

a) Não atenda as especificações do termo de referência; 

b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras e/ou Fiscal de 

Contrato; 

c) Apresente falta quando da sua utilização. 

Parágrafo Sexto: Em caso de devolução de material por estar em desacordo com as 

especificações dispostas neste Termo de Referência, todas as despesas correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO:  
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O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da 

apresentação da fatura de acordo com a Lei 8666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a"). 

Parágrafo Primeiro:  O pagamento será efetuado referente ao fornecimento dos equipamentos, 

materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, após a comprovação de que a 

empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada 

também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União. 

Parágrafo Segundo: É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da 

estipulada neste Termo de Referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e 

indenização pelos danos decorrentes. 

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre 

em situação irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de 

Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. 

Parágrafo Quarto: As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de 

fornecimento. 

Cláusula Oitava – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -

FINANCEIRO DO CONTRA TO:  

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula Décima – DO REAJUSTE 

Os preços ofertados nesta licitação manter-se-ão fixos. 

Cláusula Décima Primeira– DA FISCALIZAÇÃO:  

A Contratante designa o servidor Silvio Costa Garcez – MAT. 4763-1, para exercer a 

fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, gestor do contrato, 
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fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, 

primordialmente, sob pena de responsabilidade: 

a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do serviço; 

c) dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução que 

possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 

contrato; 

e) promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos fornecimentos já 

efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

f) esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente 

da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

g) fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, 

e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias. 

Cláusula Décima Segunda – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

Constituem direitos da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro:  Constituem obrigações da Contratada: 

a) Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento, assim que a Contratante solicitar; 

b) Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer irregularidade, bem como responder 

integralmente por perdas e danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, em razão de 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou 

legais a que estiver sujeita; 

c) Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

d) São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas 

normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:  
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e) Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações 

civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras; 

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 

g) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, 

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles; 

h) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

i) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) A contratada se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas 

as consultas feitas pela contratante no que se refere ao atendimento do objeto. 

k) A contratada ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento. 

l) A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Federal nº 

10.520/2002. 

m) A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

n) A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e 

critérios estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda: 

n.1. A contratada deverá: 

n.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação 

vigente; 

n.3. Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente que acompanhará a 

execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, 

com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 

n.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 

aqueles da contratante; 

n.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em 

função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e 

serviços auxiliares; 
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n.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes. 

o) A contratada responderá por quaisquer danos causados à contratante e/ou a terceiros em 

decorrência da execução do contrato. 

p) Os preços dos equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos, 

deverão incluir todos os impostos, taxas, emolumentos, transportes, etc.; 

q) Comunicar a Administração por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 

alterações, acontecimentos ou motivos de força maior que impeçam, mesmo que 

temporariamente, de garantir o fornecimento total ou parcial; 

r) Apresentar no ato da contratação o alvará de Licença, Localização e Funcionamento 

devidamente atualizado, devendo ser entregue o original, ou cópia autenticada, que passará por 

conferência pela Comissão Permanente de Licitação mediante a apresentação do original para 

confronto.  

r.1) diante da impossibilidade de apresentar o alvará mencionado no ato da contratação, a 

CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE imediatamente, que irá avaliar a 

complexidade do caso, e poderá (ou não) postergar o prazo de entrega se assim entender 

necessário.  

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações da Contratante: 

a) A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo o fornecimento dos produtos de 

acordo com o contrato o valor da ordem de fornecimento. 

b) A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo 

almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente contrato. 

c) Fornecer à contratada, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos 

equipamentos, materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos e demais 

informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.  

d) Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de 

sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

e) Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor;  

f) Comunicar à contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos equipamentos, 

materiais de consumo, instrumentais e socorrista ortopédicos. 
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g) Fornecer a contratada, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do 

fornecimento ora contratados; 

h) Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela contratada de 

quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato. 

PÁRAGRAFO ÚNICO ï a contratante reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato no caso de inobservância pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato. 

Cláusula Décima Terceira – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:  

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada através de 

protocolo.  

Parágrafo Único: Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Quarta– DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:  

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas 

justificativas, através de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

a) A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Balsas, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à pena, com base no art. 

49 do Decreto n° 10.024/2019. 

b) A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

c) No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

d) Advertência; 

e) Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre 

o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
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f) Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 

cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) A aplicação da sanção prevista no item d), não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens e), f), g) e h)., principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso 

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

j) As sanções previstas nos itens d), g) e h), poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens e) e 

f), facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

k) Ocorrendo à inexecução de que trata o item c), reserva-se ao órgão CONTRATANTE o direito 

de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação ï CPL, para 

as providências cabíveis. 

l) A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

m) A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do Município 

de Balsas/MA. 

Cláusula Décima Sexta – DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 

princípios gerais de direito. 

Cláusula Decima Sétima – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO  

Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada 

na imprensa oficial, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Décima Oitava – DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 

03 (três) vias de igual teor, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Balsas (MA), xxxx de xxxxxxxxxx de 2021. 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1588/2021. 

                                            

 

 TERMO DE ENCERRAMENTO  

 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial em SRP nº 

03/2021 possui ___________ (______________) folhas, incluindo esta, numericamente 

ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Balsas, Estado do 

Maranhão, de XXXXXXX de 2021. 

 

 

 

 

_______________________ 

Servidor(a) 

 

 

 

 

 

 

 

 


